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Dispensa

 

 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 032/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2026 

 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor: DIEGO SANTANA CORREIA 

LTDA, CNPJ nº 32.220.264/0002-28, quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa 

apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovamque 

o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 

preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER da Comissão de Contratação que prevê que a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no art. 75, Inciso II , da Lei Federal nº 14.133/2021. 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 

Federal 14.133/2021,AUTORIZO (ADJUDICO E HOMOLOGO) o  resultado da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 016/2026,nos termos descritos abaixo: 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de CBUQ 

usinado a quente para aplicação a frio e ligante asfáltico tipo RR para 

execução de serviços de manutenção, reparo e conservação da malha 

viária urbana e rural do município de Condeúba/BA. 

Contratado: DIEGO SANTANA CORREIA LTDA, CNPJ nº 
32.220.264/0002-28 
Data dos ATOS: 13 de Fevereiro de 2026. 
Valor Total: R$ 60.100,00 (sessenta mil e cem reais) 
Fundamento Legal: art. 75, Inciso II , da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal deste ato que autoriza a contratação 

direta, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021,para que 

fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Condeúba/BA, 13 de Fevereiro de 2026. 

 

 
 ____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Micael Batista Silveira 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2026 

 
 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.138/0001-80, com sede na Praça Jovino Arsenio 
Filho, 53A – Centro – CEP 46.200-000 – Condeúba – Bahia. 
 
CONTRATADA: DIEGO SANTANA CORREIA LTDA, CNPJ nº 32.220.264/0002-28 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de CBUQ usinado a quente para aplicação a 

frio e ligante asfáltico tipo RR para execução de serviços de manutenção, reparo e conservação da 

malha viária urbana e rural do município de Condeúba/BA. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, Inciso II , da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 60.100,00 (sessenta mil, e cem reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 13 de Fevereiro de 2026. 
 
VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro de 2027. 
 

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 003
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B0EB32CB124A8A03055DA4C5DFD4294A

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000350 Estado da Bahia - sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano 3



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000350 Estado da Bahia - sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano 3

 

 

 

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 004
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B0EB32CB124A8A03055DA4C5DFD4294A

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000350 Estado da Bahia - sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano 3



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000350 Estado da Bahia - sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano 3

Dispensa

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 020/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2026 

 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor: 

EURIPEDES RODRIGUES CALIXTO - CNPJ n° 37.192.964/0001-99, quanto pela justificativa 

dos preços, vez que a empresa apresentou omenor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 

comprovamque o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 

contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER da Comissão de Contratação que prevê que a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto  ,VIII da Lei 

Federal 14.133/2021, AUTORIZO (ADJUDICO E HOMOLOGO) o resultado da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 015/2026,nos termos descritos abaixo: 

Objeto: O objeto do presente Contrato consiste na 

Contratação de empresa para prestação de serviço de 

monitoramento por câmeras, comdisponibilização de 

imagens em tempo real e central de acompanhamento. 

Contratado: EURIPEDES RODRIGUES CALIXTO - CNPJ n° 

37.192.964/0001-99 

Data dos ATOS: 13 de fevereiro de 2026. 

Valor Total: R$59.400,00(cinquenta e nove mil e 
quatrocentos   reais) 
Fundamento Legal: art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal deste ato que autoriza a 

contratação direta, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da 

Lei14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Condeúba/BA,13 de fevereiro de 2026. 

 

 
 ____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Micael Batista Silveira 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2026 

 
 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.138/0001-80, com sede na Praça Jovino Arsenio 
da Silva Filho, 53A – Centro – CEP 46.200-000 – Condeúba – Bahia. 
 
CONTRATADA: EURIPEDES RODRIGUES CALIXTO - CNPJ n° 37.192.964/0001-99. 

 
OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na Contratação de empresa para prestação de 

serviço de monitoramento por câmeras, comdisponibilização de imagens em tempo real e central 

de acompanhamento. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, Inciso II da Lei Federa nº 14.133/2021. 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$59.400,00(cinquenta e nove mil e quatrocentos   reais) 
 
 
DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2026. 
 
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2027. 
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Inexigibilidade
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 

 
Edital de Chamamento Público para Credenciamento, compreendendo as especialidades NA ÁREA DE 

SAÚDE PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 

ESPECIALIDADES MÉDICAS E ESPECIALIDADES NÃO MÉDICAS, ENFERMEIROS,ULTRASSONOGRAFIAS E 

PROCEDIMENTOS MAC e EXAMES DE IMAGEM ; para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Condeúba-BA, nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

Endereço: Prefeitura Munipal de Condeúba, localizada na Praça Jovino Arsênio da Silva 
Filho, nº 53-A, Centro, Condeúba – BA. 

Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá 
dois dias úteis após a publicação do edital, dia 01 de fevereiro DE 2026 e ficará aberto até 

o dia 31/12/2026, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 no endereço acima indicado. 
EDITAL: https://condeuba.ba.gov.br/ 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail: 
licitacao@condeuba.ba.gov.br 

Legislação: art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 79, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 

O M UNICÍPIO DE CONDEÚBA-BA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.138/0001-80, com sede na Praça Jovino Arsênio da 
Silva Filho, nº 53-A, Centro– CEP 46.200-000 – Condeúba – Bahia, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Micael Batista Silveira e o FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ: 11.740.512/0001-00, representado pelo Gestor do FMS, o Sr. Marcos Vinícius da Silva 
Freitas– Secretário Municipal de Saúde, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com o objetivo de CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, ESPECIALIDADES MÉDICAS, 
ESPECIALIDADES NÃO MÉDICAS, ULTRASSONOGRAFIAS E  PROCEDIMENTOS MAC E EXAMES DE 
IMAGEM, nos  termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus 
anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

 
É objeto do presente Edital, compreende as especialidades de CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, ESPECIALIDADES MÉDICAS, ESPECIALIDADES NÃO 

MÉDICAS, ULTRASSONOGRAFIAS E  PROCEDIMENTOS MAC E EXAMES DE IMAGEM, nos termos e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

 
1.1 Considera-se ainda as Portarias GM/MS nº 3141, de 02 de fevereiro de 2024 e nº 4559, de 03 de 

julho de 2024, que credencia municípios a fazerem jus a transferência dos incentivos financeiros federais 

de custeio, referentes às equipes multiprofissionais – eMulti, no âmbito da Atenção Básica Primária. 

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 

se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

 
1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, com 

seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto 

da prestação. 

 
1.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo 

I – Termo de Referência deste Edital. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas físicas/jurídicas 

interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 

3 deste Edital. 

 
2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 

declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 

Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Condeúba-BA. 

 
2.4 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório 

competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticação 

pelo agente de contratação, à exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas 

Previdenciário/Fiscal e Outros. 

 
2.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 

consultados pelo agente de contratação para efeito de comprovação de sua autenticidade. 

 
2.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais 

documentos deverão ser apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição 

não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 
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2.7 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste 

Edital. 

2.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente 

previstos. 

 
3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1 Se Pessoa Jurídica: 

3.1.1.1 Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário individual; 

3.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua última alteração, 

devidamente registrado, e no caso de sociedades empresárias, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores ou, se for o caso, procurações que outorguem poderes para 
terceiros; 

3.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

3.1.1.4 Decreto de autorização no caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

3.1.2 Se Pessoa física: 

3.1.2.1 Carteira Profissional; 

3.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

3.2.1 Se Pessoa Jurídica: 

3.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

3.2.1.2 Prova de regularidade perante: 

3.2.1.2.1 A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e 

à dívida ativa da União, por elas administrados; 

3.2.1.2.2 A Fazenda Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do interessado. 

3.2.1.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) 

por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; e, 

3.2.1.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT, conforme a Lei 12440, de 07 de 

julho de 2011; 

3.2.2 Se Pessoa Física: 

3.2.2.1 Comprovante de Registro na Entidade Profissional de Classe, através da apresentação 

da Carteira de Identidade Profissional; 

3.2.2.2 Comprovante de inscrição no Cadastro da Pessoa Física (CPF); 

3.2.2.3 Cédula de Identidade; 

3.2.2.5 Prova de regularidade perante: 

3.2.2.5.1 A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 
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Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais 

e à dívida ativa da União, por elas administrados; 

3.2.2.5.2 A Fazenda Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do interessado; 

3.2.2.5.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme a Lei 12440, de 07 de 

julho de 2011; 

3.2.2.6 Toda a documentação de regularidade fiscal deverá ser entregue através de originais 

ou cópia autenticada em cartório; 

3.2.2.7 As certidões de comprovação da regularidade fiscal dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados 

da data da abertura da sessão pública. 

3.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.3.1 Se Pessoa Jurídica: 

3.3.1.1 Cópia do Alvará de localização e funcionamento válido; 

3.3.1.2 Cópia da carteira Profissional; 

3.3.1.3 Cópia do diploma ou certificado de conclusão de curso e inscrição no Conselho de Classe respectivo; 

3.3.1.4 Comprovação de especialidade médica, caso o objeto do credenciamento exigir atuação 

especializada; 

3.3.2 Se Pessoa Física: 

3.3.2.1 Cópia da carteira Profissional; 

3.3.2.2 Cópia do diploma e inscrição no Conselho de Classe respectivo; 

3.3.2.4 Currículo profissional. 

3.4 Documentos Complementares: 

3.4.1 Pessoas Jurídicas e Físicas: 

3.4.1.1 Ficha de inscrição devidamente preenchida no Termo de Credenciamento, conforme modelo 

Anexo I; 

3.4.1.2 A participação de pessoa jurídica que represente terceiros somente será possível se forem 

apresentados documentação comprobatória no ato do credenciamento constando o nome do 

representado, declaração de representação e a função desejada para cada profissional credenciado. 

3.4.1.3 Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com o Poder 

Público, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar Com o Poder Público, ou 

suspensa de contratar com o Município de Condeúba-BA, e que se compromete a comunicar ocorrência 

de fatos supervenientes, conforme modelo do Anexo IV; 

3.5 Os interessados que preencherem os requisitos acima, no que lhes for aplicável, serão considerados 

aptos para o credenciamento. 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados entregarão, mediante 

recibo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 3. 

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 010
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3F5C65A2DF347182344B834B8DBB44ED

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000350 Estado da Bahia - sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano 3



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000350 Estado da Bahia - sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano 3

 

 
4.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo agente de contratação e equipe de 

apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de 

entrega, que será aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e entregue ao interessado. 

 
4.3 O agente de contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 

para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 

complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

 
4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

 
5. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1. O Município reserva-se ao direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 

pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em 

processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

 
5.2 - O Chamamento para a Prestação dos Serviços neste Edital será feito pela Secretaria Municipal 

de Saúde de Condeúba-BA, dentro de seus critérios e conveniências. 

5.3 - Se o número de credenciados ultrapassarem as necessidades da Administração, será feito sorteio 
público para escolha dos contratados. 

5.4 - A data do sorteio será publicada no quadro de avisos da Prefeitura de Condeúba-BA e no Diário 

Oficial do Município, com antecedência mínima de 03 (Três) dias corridos e com as condições e 

horário da sua realização. 

 
6. DOS RECURSOS 

 
6.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão do agente de contratação via correio eletrônico 

(informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação do Diário Oficial do Município. 

 
6.2 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido ao agente de contratação e protocolado 

na sede da Prefeitura Municipal de Condeúba-BA, na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 
53-A, Centro, Condeúba - BA ou pelo e-mail: licitacao@condeuba.ba.gov.br 

 
6.3 O recurso não terá efeito suspensivo. 

 
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 
7.1 Após a análise documental, o agente de contratação apresentará a relação geral dos credenciados, 

assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

7.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal. 

 
7.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico 

(informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial do Município, quando então 

será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
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cancelamento. 

 
7.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada 

e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico https://condeuba.ba.gov.br/ 

 
7.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação disponível para 

ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, esse prazo será 

contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo. 

 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas ocorrerão à conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2025: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; 

ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA; 2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA 

E ALTA COMPLEXIDADE; 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;. 

 

9. DO CONTRATO 

 
9.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 

Oficial do Município. 

9.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do interessado, 

segundo os critérios deste Edital. 

9.3 Os serviços deverão ser realizados no Município de Condeúba-BA, segundo os critérios estabelecidos 

neste Edital e seus anexos. 

9.4 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo II deste Edital. 
 

10. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

 
10.1 O valor a ser pago ao credenciado será de acordo a prestação dos serviços, comprovados mediante 

apresentação de fatura/relatório, e conforme descrito no anexo II. 

10.2 A apresentação da fatura, que será devidamente atestada pela autoridade competente da Secretaria 

Municipal de Saúde, se dará até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, e a respectiva 

quitação ocorrerá até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

10.3 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, será 

imediatamente informada ao CREDENCIADO. 

10.4 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas por parte do CREDENCIADO. 

10.5 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 

lhes são inerentes. 

10.6 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

11. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
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11.1 A Prefeitura Municipal de Condeúba-BA poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, 

por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, 

que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do 

Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo 

qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for. 

 
11.2 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
11.3 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às sanções 
previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
11.4 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pelo agente 

de contratação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário Municipal de Saúde 

para tomada de decisão. 

11.5 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Saúde poderá, a 

qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação dos 

serviços objeto deste Edital. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

12.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados por 

escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de credenciamento, endereçados 

ao Agente de Contratação, entregues pessoalmente no Departamento de Licitações, situado à Praça 

Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro, Condeúba – BA ou pelo e-mal: 

licitacaocondeuba@gmail.com. 

 
12.2 Caberá ao agente de contratação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento ou 

impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
12.3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no momento 

do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

13.1 O CREDENCIANTE obriga-se a: 

13.1.1 Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato; 

13.1.2 As fases do processamento das despesas médicas deverão ser acompanhadas por parte da 

secretaria municipal de Saúde. 
 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 

14.1 O CREDENCIADO obriga-se a: 

14.1.1 Indicar formalmente à Administração os prepostos e/ou responsáveis pela prestação dos serviços, 

objeto deste Edital; 

14.1.2 Manter disponibilidade de mão de obra dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes 

para atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela Administração, 

respeitado as disposições da legislação trabalhista vigente; 
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14.1.3 Efetuar a reposição da mão de obra nos serviços, em caráter imediato, em eventual ausência; 

14.1.4 Atender de imediato as solicitações relativas à substituição de mão de obra desqualificada 

ou entendida por parte da Administração como inadequada para a prestação dos serviços; 

14.1.5 Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Saúde Ocupacional; 

14.1.6 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados; 

14.1.7 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e, 

14.1.8 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para habilitação e 

qualificação no presente edital. 

14.1.8.1 Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquer 

inexecução do serviço; 

14.1.8.2 A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 

incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não 

induzirá automática celebração do Contrato, sendo está submetida à habilitação prevista neste 
Edital. 

15.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações disponibilizadas 

e sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Condeúba-BA. 

15.3 O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (dose) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 

períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da legislação atinente à 

matéria. 

15.4 A Prefeitura Municipal de Condeúba-BA poderá alterar, revogar ou anular o presente 

credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 

indenização ou compensação. 

15.5 A qualquer tempo o CREDENCIANTE, assistido por terceiros contratados para tal fim, poderá realizar 

inspeção nas instalações dos CREDENCIADOS para verificação das condições de atendimento, higiene 

e capacidade técnico-operativa. 

15.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

15.7 É facultada a autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação de prazo 

de resposta. 

15.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

15.9 Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Condeúba-BA - 

BA. 

15.10 Os casos omissos serão decididos pela Equipe de Contratação, na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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16. ANEXOS DO EDITAL 

 
16.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes anexos, 

cujo teor vincula totalmente os interessados: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – TABELA DE COMPOSIÇÃO DE REMUNERAÇÃO; 
ANEXO III – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO IV - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

ANEXO V - FORMULÁRIO DE RECURSO; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO; 

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO. 

 

 

Condeúba-BA,  de       de 2026. 
 
 
 

 

Marcos Vinícius da Silva Freitas 
Secretario Municipal de Saúde 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 00/2026   

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

 
01. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 

ESPECIALIDADES MÉDICAS E NÂO MÉDICAS, ULTRASSONOGRAFIAS, PROCEDIMENTOS MAC E 

EXAMES DE IMAGEM  . 

 
02. Motivação: 

2.1 - O direito à saúde é elevado à categoria dos direitos fundamentais, por estar ele interligado ao 

direito à vida e ao princípio da dignidade da pessoa humana, esse observado como fundamento da 

Constituição Federa de 1988. Este direito constitui-se como uma obrigação do ente público e uma 
garantia de todo o cidadão. Os serviços públicos atrelados à saúde pública possuem indiscutível relevância 

à sociedade, não somente por referirem- se a um dos maiores bens tutelados pelo direito, mas também 

pela delicadeza e sensibilidade que o tema requer. 

2.2 – A rede municipal de saúde não apresenta condições para realização dos serviços pelo quadro 

próprio de servidores, e na falta da contratação dos profissionais, os pacientes precisam ser 

encaminhados a outros municípios. Muitos casos são impossíveis de translado exigindo o atendimento 

na cidade de Condeúba-BA, outros não justificariam a retirada do município em face do procedimento 

ser simples. 

Com relação às equipes Emulti destaca-se: 
 
EQUIPE EMULTI 

 
As equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde, eMulti, foram instituídas através da Portaria 

GM/MS nº 635/2023 e são “equipes compostas por profissionais de saúde de diferentes áreas de 

conhecimento que atuam de maneira complementar e integrada às demais equipes da Atenção Primária 

à Saúde – APS, com atuação corresponsável pela população e pelo território, em articulação intersetorial 

e com a Rede de Atenção à Saúde – RAS”. Compete às eMULTI: 

I - facilitar o acesso da população aos cuidados em saúde, por meio do trabalho colaborativo entre 
profissionais das eMulti e das equipes vinculadas; 

II - pautar-se pelo princípio da integralidade da atenção à saúde; 

III - ampliar o escopo de práticas em saúde no âmbito da APS e do território; 

IV - integrar práticas de assistência, prevenção, promoção da saúde, vigilância e formação em 
saúde na APS; 

V- favorecer os atributos essenciais e derivados da APS, conforme orientado pela Política Nacional 

da Atenção Básica - PNAB, por meio da atenção 

nterprofissional, de modo a superar a lógica de fragmentação do cuidado que compromete a 

corresponsabilização clínica; 

VI - oportunizar a comunicação, integração e articulação da APS com os outros serviços da RAS e 
intersetoriais, contribuindo para a continuidade de fluxos assistenciais; 

VII - contribuir para aprimorar a resolubilidade da APS; e 

VIII - proporcionar que a atenção seja contínua ao longo do tempo, por meio da definição de profissional 
de referência da eMulti e equipe vinculada, a fim de qualificar a diretriz de longitudinalidade do 
cuidado." 

São ações prioritárias: 
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I - o atendimento individual, em grupo e domiciliar; 

II - as atividades coletivas; 

III - o apoio matricial; 

IV - as discussões de casos; 

V - o atendimento compartilhado entre profissionais e equipes; 

VI - a oferta de ações de saúde à distância; 

VII - a construção conjunta de projetos terapêuticos e intervenções no território; 

VIII - as práticas intersetoriais. 
 

Os profissionais da eMULT serão responsáveis por registrar as suas ações em prontuários, livros de 

registro ou afins, bem como registrar os mesmos no SISAB. Deverão identificar, em conjunto com as 

equipe de SF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma 

das áreascobertas; Identificar, em conjunto com asequipe de SF e a comunidade, o público prioritário 

a cada uma das ações; Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas equipes 

de SF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de 

acordo com os critérios previamente estabelecidos; Acolher os usuários e humanizar a atenção; 

Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas 

sociais, como educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; Promover a gestão integrada e a 

participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais 

e/ou Municipais de Saúde; Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das 

atividades da eMULT por meio de cartazes, jornais, informativos, faixas, folders e outros veículos de 

informação; Avaliar, em conjunto com as equipe de SF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento 

e a implementação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de 

indicadores previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas 

de atenção da eMULT; Elaborar projetos terapêuticos, por meio de discussões periódicas que permitam 

a apropriação coletiva pelas equipes de SF e a eMULT do acompanhamento dos usuários, realizando ações 

multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada. 

 
03. Especificações Técnicas: 

3.1 – A prestação de serviços de saúde, ofertados pela contratada aos usuários do Sistema Único 

de Saúde – SUS, observa à sistemática de referência e contra referência do sistema regulador. 

3.2 – A prestação de serviços de profissionais da saúde para atender nas Unidades de Saúde de 

Condeúba-BA tem seus valores estabelecidos pelo Fundo Municipal da Saúde, conforme a tabela adotada 

pelo Município. 

 
04. Prazo, Local e Condições de Entrega ou Execução: 

4.1 – O prazo para execução dos serviços será da assinatura do termo contratual até 12 meses após, 

podendo ser prorrogado no máximo até sessenta meses. 

 
4.2 – O local da prestação do serviço, quando fora do município, sendo pessoa jurídica de serviços 

de policlínica médica, será nas dependências da Contratada com os materiais, corpo clínico e recursos 

técnicos disponíveis e necessários a regular e perfeita prestação dos serviços. 

4.3 – O local da prestação do serviço, sendo pessoa física, será aquela em que a pessoa for credenciada, 

podendo ser PSF (urbano ou rural) ou Hospital municipal, conforme as necessidades do ente público. 

4.4 – Os serviços serão considerados entregues e realizados mediante a documentação de cobrança 
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que compreenderá a Nota Fiscal e o Relatório Mensal dos Serviços efetivamente prestados 

devidamente, assinado pelo Gestor de Saúde, para pagamento. 

 
05. Condições de Garantia: 

16.2 – A Contratada fica obrigada nos termos da legislação em vigor a garantir a realização dos serviços 

na forma pactuada, conforme as especificações determinadas em sua profissão. 

06. Responsável pelo Recebimento, Telefone e e-mail: 

6.1 – Os contratados deverão informar seu endereço pessoal, eletrônico, e em caso de pessoa 

jurídica, os endereços discriminados acima do Responsável Técnico, onde estes se obrigam a receber 

a correspondência por e-mail, acusar o recebimento, colocando nome e data. 

07. Condições e Prazos de Pagamento: 

7.1 – O pagamento será mensal, mediante a entrega de documentos de cobrança que 

compreenderá a Nota Fiscal e o Relatório Mensal dos Serviços efetivamente prestados, devidamente 

assinado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

7.2 – Estando a documentação de acordo e atestada pelo Gestor o pagamento será feito até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subsequente. 

 
08. Obrigações da Contratante: 

8.1 – Realizar os pagamentos nos prazos pactuados. 

8.2 – Outras obrigações necessárias e exigíveis a cada caso. 

 
9. Obrigações dos Contratados: 

9.1 – Realizar o atendimento na forma pactuada. 

10. – Encaminhar a documentação da fatura de forma detalhada juntamente com as certidões negativas 

(no caso de pessoa jurídica).Dos Recursos Orçamentários e Financeiros: 

10.1 – Para cobertura das despesas para o ano de 2025 serão utilizados os recursos orçamentários 

constantes do Fundo Municipal de Saúde. 

11. Critério de Avaliação dos Requerimentos: 

11.1 – Os requerimentos serão avaliados e julgados pela documentação e possibilidade na prestação 

do serviço, conforme necessidade do serviço de saúde do município e disponibilidade financeira e 

orçamentária municipal. 

11.2. – Dos profissionais credenciados os mesmos serão contratados conforme disponibilidade de 

vaga na escala do serviço e do profissional a ser contratado. 

11.3 – Fica estabelecido que os médicos e os demais profissionais que excedam a quantidade 

inicialmente prevista, ficarão em disponibilidade, sendo convocados para novas contratações conforme 

necessidade do Município. 

12. Valores Referenciais de Mercado: 

12.1 – Como referência de mercado será adotada a Tabela de Preços adotada pelo Município de 

Condeúba-BA. 

13. Resultados Esperados: 

13.1 – Espera-se minimizar os problemas de saúde dos Munícipes, com atendimento de qualidade 

à população, inclusive nas especialidades presentes neste Edital. 

14. Sanções: 

14.1 – No descumprimento do pacto contratual serão aplicadas à credenciada contratada as sanções 
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previstas na Lei nº. 14.133/2021, sem prejuízo de outras legais e aplicáveis ao caso. 

15. Condições Gerais: 

15.1 – Os interessados poderão solicitar informações no email licitação@condeuba.ba.gov.br. 
 
 
 
 
 
 

 

Marcos Vinícius da Silva Freitas 
Secretario Municipal de Saúde 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 000/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 000/2026 

ANEXO II – TABELAS DE COMPOSIÇOES DE REMUNERAÇÕES 

 
 

 
Especialidades 

 

 
Quantidade 

 
Carga 

Horaria/Consulta 

 
Lotação 

Valor bruto 

Unitário 

(Estimado) 

Valor bruto 

mensal Unitário 

(Estimado) 

 
Valor bruto Anual 

(Estimado) 

 
 

 
Médico Clínico Geral PSF 

– Zona Rural 

(obs. 3 vagas são reserva) 

 
 

 
8 

(Obs. 3 vagas 
são reservas) 

 
 

 
40 horas semanais 

UBS Lagoinha 
 
 

 
R$ 

- 

 
 

 
R$ 14.590,00 

 
 

R$ 175.080,00 
UBS Mandassaia 

UBS Alegre 

UBS Mucambo  

UBS Feirinha 

 
 
 

Médico Clínico PSF – Zona 
Urbana 

 
 
 
4 

 
 
 

40 horas semanais 

UBS Bom Jesus 
 
 
 

R$  
- 

 
 
 

R$ 14.290,00 

 
 
 

R$ 171.480,00 UBS Centro  

UBS Divino 1 

UBS Divino 2  

 

Médico Clínico Geral Especialista 

em Saúde Mental 

 
01 

 

30 horas 

Semanais 

CAPS I 

João da Natividade 

R$ 

- 

R$ 

14.290,00 

R$ 171.480,00 

Médico Autorizador de AIH – 

Autorização de Internação 

Hospitalar 

01  
16h/mês 

Hospital Municipal Dr. 
José Cardoso dos 

Apóstolos 

R$ R$ 

2.500,00 

R$ 30.000,00 

Médico para transferência 

hospitalar intermunicipal 

12   
 12h Hospital Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos Apóstolos 

R$ 

- 

R$ 

700,00 

R$ 100.800,00 

Médico Prescritor 12  
6h/dia 

Hospital Municipal Dr. 
José Cardoso dos 

Apóstolos 

R$ 

- 

R$ 

537,50 

R$ 77.400,00 

Médico Diretor Técnico 01 20 horas 
semanais  

Hospital Municipal Dr. 
José Cardoso dos 

Apostolos  

R$  R$ 

5.000 

 

Médico Diretor Técnico – 
UBS  

01 10 horas 
semanais  

Secretaria Municipal 
de Saúde  

 
R$  

R$  

2.500 

 

Médico Plantonista 6h para 
atender todas as demandas de 

emergências e urgências, 
ambulatorial, realização de 

transferências, para atender toda a 
demanda de regulação de 

transferências intermunicipais. 

 
3 

 
6 horas/ diárias 

 
 

Hospital Municipal Dr. 
José Cardoso dos 

Apóstolos 

 
Diurno 

   R$ 

476,50 
 

R$  
 

Noturno, feriado e 
final de semana  

          R$537,50 

Médico Plantonista 12h para 
atender todas as demandas de 

emergências e urgências, 
ambulatorial, realização de 

transferências, para atender toda a 
demanda de regulação de 

transferências intermunicipais.  

 
12 

 
12 horas diárias 

 
 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 
dos Apóstolos 

Diurno 
R$ 

953,00 

 
R$ 

4.867.200,00 
Noturno, feriado 

e f inal de 

semana 

R$ 1.075,00 

Médico Plantonista 24h para 
atender todas as demandas de 

emergências e urgências, 
ambulatorial, realização de 

transferências, para atender toda a 
demanda de regulação de 

transferências intermunicipais. 

 
12 

 
24 horas diárias 

 
 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

 
- 

 

R$ 2.025,00 

R$ 

243.000,00 

         Médico Clínico Geral  
 

1 
40 horas 

semanais 

Hospital 

Municipal Dr. 
José Cardoso dos 

Apóstolos 

- R$ 

14.290,00 

R$ 

171.480,00 
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Médico Ortopedista 

 

 
1 

 

 
80 consultas/mês 

 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 
(Ambulatório) 

 
R$ 

120,00 

 
R$ 9.600,00 

 
R$ 

115.200,00 

 

 
Médico Ginecologista 

 

 
1 

 

 
50 consultas/mês 

 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 
(Ambulatório) 

 
R$ 

200,00 

 
R$ 10.000,00 

 
R$ 120.000,00 

 

 
Médico Dermatologista 

 

 
1 

 

 
10 consultas/mês 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 
(Ambulatório) 

R$ 

200,00 

R$ 

2.000,00 

 

 
R$ 24.000,00 

 
Médico Dermatologista 

 
1 

 
10h/semanal 

 

 
e-MULTI 

R$ 

- 

R$ 

4.000,00 

 

 
R$ 48.000,00 

 

 
Médico Pediatra 

 

 
1 

 

 
90 consultas/mês 

Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

(Ambulatório) 

 
R$ 107,16 

 
R$ 9.644,00 

 

 
R$ 115.732,80 

Médico Psiquiatra 1 
100 

consultas/mês 

  CAPS 1- João da 

Natividade 

R$ 124,08 R$ 9.926,40 R$ 119.116,80 

 
Médico Clínico Geral – 

pequenas cirurgias 

ambulatoriais. 

 

 
2 

 
30 

procedimentos 

Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

(Ambulatório) 

 
R$ 

3.000,00 

 
R$ 9.000,00 

 
            R$ 108.000 

Médico Veterinário 2 20h/ semanais 
Secretaria Municipal 

de Saúde R$ 2 . 0 0 0 , 0 0  R$ 4.000,00 R$ 48 

.000,00 

 
Protético para confecção de 

prótese com material 

 
1 

 
50 próteses 

Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

 
R$ 230,00 

 
R$ 11.500,00 

 
          R$ 138.000,00 

 
 

Médico Radiologista RT 

 
1 

 
20 horas 

semanais 

Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 
dos Apóstolos 

 
R$ 

- 

 
R$ 1.800,00 

 
    R$ 21.600,00 

 
Médico Ultrassonografista de 

todos os sistemas 

 
1 

 
200 

procedimentos 

Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

 
100,00 

R$ 20.000,00 
 
R$ 

240.000,00 

 
Médico Endoscopista 

(endoscopia digestiva alta) 

 
1 

 
10 

procedimentos 

Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 

dos 
Apóstolos 

 
250,00 

 
R$ 2.500,00 

 
R$ 

30.000,00 

Médico Mastologista 1 
 

10 consultas/mês 

 
Prestador 

R$ 200,00 
 

R$ 2.000,00 

 
R$ 24.000,00 

Médico 

Neuropediatra/Neuropediatria 

1 
 

20 consultas /mês 
 

Prestador 
 

R$ 350,00 

 
 

R$ 7.000,00 

R$ 84.000,00 

Médico Urologista 1 
10 

consultas /mês 

 
Prestador R$ 150,00 

 
R$ 1.500,00 

R$ 18.000,00 

Médico 
Angiologista/vascular 

1 
10 

consultas /mês 

 
Prestador R$ 150,00 

R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 
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Médico Reumatologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador 
R$ 200,00 

R$ 2.000,00 R$ 18.000,00 

Médico Otorrinolaringologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador 
R$ 250,00 

R$ 2.500,00 R$ 18.000,00 

Médico Nefrologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador 
R$ 250,00 

R$ 2.500,00 R$ 24.000,00 

Médico Neurologista 1 
 

10 

consultas /mês 

 
Prestador R$ 200,00 

 
R$ 2.000,00 

R$ 18.000,00 

Médico Pneumologista 1 
 

10 

consultas /mês 

Prestador 
R$ 200,00 

 
R$ 2.000,00 

R$ 24.000,00 

Médico Proctologista/ 

Coloproctologista 

1 
 

10 

consultas /mês 

 
Prestador R$ 200,00 

 
R$ 2.000,00 

R$ 24.000,00 

Fonoaudiologia primeira 

consulta/avaliação 

1 
 

20 

consultas /mês 

 
Prestador R$ 110,00 

R$ 2.200,00 R$ 26. 400,00 

Fonoaudiologia seguimento / 

terapia 

1 
 

20 

consultas /mês 

 
Prestador R$ 100,00 

R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

Fonoaudiologia triagem auditiva 

(teste da orelhinha) 

1 
10 

procedimentos 
/mês 

 
Prestador R$ 120,00 

R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

Médico cardiologista / ecografista 

( ecocardiograma trans torácico) 

1 
30 

procedimentos 
/mês 

Prestador 
R$ 220,00 

R$ 6.600,00 R$ 79.200,00 

Procedimentos em cardiologia 

(Mapa) 

1 
15 

procedimentos 
/mês 

Prestador 
R$ 100,00 

R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

Procedimentos em cardiologia 

(holter 24 horas) 

1 
15 

procedimentos 
/mês 

Prestador 
R$ 130,00 

R$ 1.950,00 R$ 23.400,00 

 

 

Médico Cardiologista 1 
10 

consultas /mês 

 
Prestador 

R$ 150,00 
 

R$ 1.500,00 
R$ 18.000,00 

Médico Endocrinologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador 
R$ 150,00 

R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

Médico Gastroenterologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador 
R$ 150,00 

R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

Médico Ortopedista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador 
R$ 150,00 

R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 
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TABELA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR  + ESPECIALIDADES NÃO 

MÉDICAS A SEREM CONTRATADOS E VALORES. 

 
 

Profissionais da Área de 

Saúde/ Lotação 

 
 

UND. 

 
   
  QUANT. 

 
    Valor Mensal 

(estimado) 

 
   Carga Horária 

 
Valor mensal 

(estimado) 

 
Valor anual (estimado) 

 
Técnico de Radiologia/ 

Hospital Municipal Dr. José 
Cardoso dos Apóstolos 

 
 

 PLANTÃO 4h 

 
 

200 

 
 

R$ 13.508,33 + 
20% de 

insalubridade 

   

4h/diárias 

 

  

R$ 16.210,00 

 

 

R$ 194.520,00 
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PROFISSIONAIS DA 

ÁREA DE SAÚDE/ 

Lotação 

 
 

UNIDADE 

 
 

VAGAS 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

(ESTIMADO) 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
VALOR 

MENSAL 
BRUTO 

(ESTIMADO) 

 
VALOR BRUTO ANUAL 

(ESTIMADO) 

 
Enfermeiro(a) Obstetra/Hospital 
Municipal Dr. José Cardoso dos 

Apóstolos 

 
 

 
Mensal 

 
 

 
02 

 

 
 R$ 3.800,00+ 20% 

de insalubridade 

 
40 Horas 

Semanais 

 
 

R$ 9.120,00 

 
R$ 106.440,00 

 
 

Enfermeiro RT do Hospital 
Municipal Dr. José Cardoso dos 

Apóstolos  

 
 

Mensal  

 
 

01  

 
 

 R$ 3.500,00+ 20% 
de insalubridade 

 

40 Horas 
Semanais 

 
 

R$ 4.200,00 

 
R$ 50.400,00 

 
Auxiliar de Saúde 
Bucal/ UBS Zona 

Urbana  

 
 

Mensal  

 
 

04 

 

R$1.621,00 + 20% 
de insalubridade  

 

40h  

semanais  

 
R$ 7.780,80 

 
 

R$ 93.369,60 

 
Auxiliar de Saúde 
Bucal/ UBS Zona 

Rural  

 
 

Mensal  

 
 

04  

 

R$1.921,00 + 20% 
de insalubridade  

 

40h 

semanais  

 
R$ 7.780,80 

 
R$ 93.369,60 

 
Psicologo – CAPS 

 

 
Mensal 

 

 
03 

 

R$ 2.400,00 + 20% 

de insalubridade 

 
40 Horas 

Semanais 

 
R$ 8.640,00 

 
R$ 103.680,00 

 
Psicologo e-MULTI 

 

 
Mensal 

 

 
03 

 

R$ 2.700,00 + 20% 

de insalubridade 

 
40 Horas 

Semanais 

 
R$ 9.720,00 

 
   R$ 116.640,00 

 
Assistente Social 

e-MULTI 

 

 
Mensal 

 

 
01 

 

 
R$ 2.300,00+ 20% 

de insalubridade 

 

 
20 Horas 

Semanais 

 
 

R$ 2.760,00 

 
 

R$ 33.120,00 

 

Assistente Social 

Secretaria de 
Saúde 

(TFD/ODP)/ Secretaria 
Municipal de Saúde 

 

 
Mensal 

 

 
01 

 
R$ 3.100,00 + 20% 

de insalubridade 

 
30 Horas 

Semanais 

 
 

R$ 3.720,00 

 
 

R$ 44.640,00 

Educador Físico e-multi  
Mensal  

 
01 R$2.800,00 + 20% 

de insalubridade  
40h semanais  

 
 

R$ 3.360,00 

 
 

R$ 40.320,00 

Educador Físico e-multi  
Mensal  

 
01 R$2100,00 + 20% 

de insalubridade 
30h semanais 

 
 

R$ 2.520,00 

 
 

R$ 30.240,00 

 
Nutricionista- e-MULTI 

 
Mensal 

 
01 

 
R$ 2.800,00 + 20% 

de insalubridade 

 

40 Horas 

Semanais 

 
 

R$ 3.360,00 

 
 

R$ 40.320,00 

 
Nutricionista e RT/Hospital 

Municipal Dr. José Cardoso dos 
Apóstolos 

 
 

Mensal 

 
 

01 

 
R$ 2.800,00 + 20% 

de insalubridade 

 

40 Horas 

Semanais 

 
 

R$ 3.360,00 

 
 

R$ 40.320,00 

 
 
Fisioterapeuta- e-MULTI 

 

 
Mensal 

 

 
03 

 
R$ 2.800,00 + 20% 

de insalubridade 

 
30 Horas 

Semanais 

 
 

R$10.080,00 

 
 

R$ 120.960,00 

 
Fisioterapeuta e RT/ Ambulatório 
Municipal Dr. José Cardoso dos 

Apostólos  
 

 
Mensal 

 
01  

R$ 3.500,00 + 
20% de 
insalubridade 

 
30 horas 
Semanais 

 
 
R$ 4.200,00 

 
 

       R$ 50.400,00 

Fisioterapeuta e RT/Hospital 
Municipal Dr. José Cardoso dos 

Apóstolos 

Mensal 01 R$ 3.500,00 + 20 

% de insalubridade  

 

30 Horas 

Semanais 

 
R$ 4.200,00 

 
 

       R$ 50.400,00 
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Farmacêutico e RT Hospital / 
Hospital Municipal Dr. José 

Cardoso dos Apóstolos 

 
Mensal 

 
01 

 

R$ 3.000,00 + 20% 

de insalubridade 

 

40 Horas 

Semanais 

 
 

R$ 3.600,00 

 
 

R$ 40.320,00 

 
Odontologo –  
UBS Zona Rural  

 
Mensal 

 
05 

 
R$ 3.800,00 + 20% 

de insalubridade 

 
40 Horas 

Semanais 

 
 

R$ 22.800,00 

 
 

R$ 273.600,00 

 
        Odontologo –  
        UBS Zona Urbana  

 
Mensal 

 
04 

 

R$ 3.500,00 + 20% 
de insalubridade 

 

40 Horas 
Semanais 

 

 

R$ 16.800,00 

 

        

      R$ 201.600,00 

 
Biomédica/Laboratório 

Municipal de Saúde  

 
Mensal 

 
01 

 

R$ 2.400,00 + 20% 

de insalubridade 

 

40 Horas 

Semanais 

 
 

R$ 2.880,00 

 
 

R$ 34.560,00 
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TABELA DE PROCEDIMENTOS E EXAMES DE IMAGEM ( MAC) 

 

Procedimento/Exames  
Quantidade Estimada 

Valor bruto 

Unitário 

(Estimado) 

Valor bruto 

mensal Unitário 

(Estimado) 

 
Valor bruto 

Anual 

(Estimado) 

 
Ressonância Nuclear Magnética/ Sem 

Contraste 

 
20 

 
R$ 500,00 

 
R$ 10.00,00 

 
R$ 105.600,00 

Ressonância Nuclear Magnética/ Com Contraste sem 
sedação e exceto Abdome total 

 

20 

R$ 700,00 R$ 14.000,00 R$ 145.200,00 

Tomografia/ Sem Contraste  

15 

R$ 200,00 R$ 3.000,00 R$ 35.640,00 

Tomografia/ Com Contraste sem sedação e  exceto 
abdome total 

 

15 

R$  400,00 R$ 6.000,00 R$ 57.420,00 

 
Colonoscopia 

 
05 

R$ 990,00 R$ 4.950,00 R$ 59.400,00 

 

Videonasolaringoscopia f lexível e rígida 

 

05 

 

R$ 250,00 

     

    R$ 1.250,00 

 

  R$ 15.000,00 

Punção Aspirativa de Tireoide ou Paratireoide - 
PAAF 

 

05 

 

R$ 650,00 

R$ 3.250,00 R$ 39.000,00 

Videolaringoscopia flexível e rígida  

05 

R$250,00 R$ 1250,00 R$ 15.000,00 

Urofluxometria  

05 

 

R$160,00 

 

R$ 800,00 

 

R$ 9.600,00 

 

Punção aspirativa de mama por agulha grossa 

 

05 

R$800,00 R$ 4.000,00  

R$ 48.000,00 

 

Punção aspirativa de mama por agulha fina 

05 R$800,00 R$ 4.000,00  

R$ 48.000,00 

 

Teste ergométrico 

 

05 

R$ 180,00 
R$ 900,00 

 

R$ 10.800,00 

Eletroneuromiografia MMII 05 R$360,00 R$ 1.800,00  

R$ 21.600,00 

Eletroneuromiografia MMSS 05 R$360,00 R$ 1.800,00  

R$ 21.600,00 

Ultrassonografia com dopller (por membro) 10 R$250,00 R$ 2.500,00  

R$ 30.000,00 

Espirometria 05 R$ 180,00 R$ 900,00  

R$ 10.800,00 

Retossigmoidoscopia 05 R$ 600,00 R$ 3.000,00  

R$ 36.000,00 

Microscopia AO 05 R$ 130,00 R$ 650,00  

R$ 7.800,00 

Biometria AO 05 R$ 160,00 R$ 650,00  

R$ 7.800,00 

Mapeamento de Retina AO 05 R$ 180,00 R$ 900,00  

R$ 10.800,00 

Retinografia AO 05 R$ 250,00 R$ 1.250,00  

R$ 15.000,00 

Mamografia Bilateral 30 R$ 120,00 R$ 3.600,00  

R$ 43.200,00 

OCT AO 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00  

R$15.600,00 
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A tabela diferenciada foi aprovada pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde, conforme Resolução 

nº 002/2026. A planilha acima destina-se a suprir as necessidades anuais da Secretaria Municipal de Saúde, 

incluindo os Centros de Saúde Municipal de Condeúba–BA e as Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Programa 

de Saúde da Família – PSF, tanto da zona rural quanto urbana deste município, para garantir saúde pública 

centrada sua ação a partir da ótica do município com os interesses que ele representa nas distintas formas de 

organização social e política das populações. Na concepção mais tradicional, é a aplicação de conhecimentos 

(médicos ou não), com o objectivo de organizar sistemas e serviços de saúde, atuar em factores condicionantes 

e determinantes do processo saúde-doença, controlando a incidência de doenças nas populações através de 

ações de vigilância e intervenções governamentais. Não deve ser confundida com o conceito mais amplo de 

saúde coletiva. 

A Secretaria Municipal de Saúde é ligada diretamente à Prefeitura de Condeúba-BA e tem por 

responsabilidade a gestão plena do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal. Além das ações e 

serviços de saúde oferecidos ao município. O órgão é responsável pela formulação e implantação de políticas, 

programas e projetos que visem à promoção de uma saúde de qualidade ao usuário do SUS. 

 
Desta forma encontra-se provisionados os recursos orçamentários necessários para atender as 

necessidades desta secretaria. 
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ANEXO III – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA 

Nome do Candidato 

 
CPF RG Data de Nascimento 

 
 

 
Sexo   Estado Civil Naturalidade UF 
Masc. ( ) Fem. ( )      

Endereço Residencial      

      

Cidade   UF  CEP 
       

Banco   Ag.  Conta 
       

Função pleiteada    Valor  

 
 

 
Local e data. 

 
ASSINATURA DO INTERESSADO 

   

 
/ / 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 
Nome do Candidato 
 

Função pleiteada Valor 
  

 
Declaro verdadeiras as informações acima e concordo com as disposições constantes no Edital N° 

001/2025. 

 / /    

LOCAL DATA ASSINATURA 

 

Responsável pela inscrição 

Matrícula:   
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 ANEXO IV  

 
 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PESSOA JURIDICA  

 

Pessoa Jurídica Nº CNPJ:   

Nº Registro Conselho Profissional:  

Razão Social:  
 

Nome do Responsável:     

Data de Nascimento.:  / /  

Sexo: ( ) Feminino ( ) Masculino 

RG:  

CPF:    

Endereço da empresa:    

Número:   

Complemento:   
Bairro:     

Município:    

UF:   

Telefones:    

Comercial (  )   

Cel l. (   )    

Fax (  )    

E-mail:   
 

 
FO R M AÇ ÃO DO S PR O FISSIO N AIS: 

 
( ) Graduação ( ) Especialização ( ) Mestrado ( ) Doutorado 

 

 
Residência/Especialização:    

Carteira de Trabalho Nº   

Tempo de serviço prestado: 

Ano(s)  Mês(es) Dia(s)  

 
Empresa:   

Clínica:    

Hospital:    

Autônomo:   

 
ESPEC IAL IDADE A Q UE SE C AN D IDATA: 

 
 

 
23 
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24 

 

 

Especialidades 

 

 

Quantidade 

 

Carga 

Horaria/Consulta 

 

Lotação 

ASSINALAR A 

OPÇÃO 

 
 

 

Médico Clínico Geral PSF 

(obs. 3 vagas são reserva) 

 
 

 

8 

 
 

 

40 horas 

semanais 

USF – Centro, 

Divino, 

Mandassaia 

 

Alegre 
 

Bom Jesus 
 

Médico Clínico Geral Especialista 

em Saúde Mental 

01 30 horas 

Semanais 
CAPS I 

João da 

Natividade 

 

Médico Autorizador de AIH – 

Autorização de Internação 

Hospitalar 

01 Segunda a Sexta 
Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 
dos Apóstolos 

 

Médico para transferência 

hospitalar intermunicipal 

12 12h 
Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 
dos Apóstolos 

 

Médico Prescritor 12 Diária 
Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 
dos Apóstolos 

 

Médico Diretor Técnico 01  
Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

 

Médico Diretor Técnico – 
UBS  

01  
Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

 

Médico Plantonista 6h para 
atender todas as demandas de 
emergências e urgências, 
ambulatorial, realização de 
transferências, para atender toda 
a demanda de regulação de 
transferências intermunicipais. 

03 6 horas diárias 
Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

 

Médico Plantonista 12h para 
atender todas as demandas de 
emergências e urgências, 
ambulatorial, realização de 
transferências, para atender toda 
a demanda de regulação de 
transferências intermunicipais. 

         12 12 horas diárias Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

 

Médico Plantonista 24h para 
atender todas as demandas de 
emergências e urgências, 
ambulatorial, realização de 
transferências, para atender toda 
a demanda de regulação de 
transferências intermunicipais. 

        12 24 horas Hospital Municipal 

Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

 

 

Médico Plantonista 
 

12 
 

12 horas diárias 

Hospital 

Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos 
Apóstolos 

 

 

 

Médico Plantonista 
 

12 
 

24 horas 

Hospital 

Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos 
Apóstolos 

 

 

Médico Clínico 

Geral/ambulatório 

 

1 

 

40 horas 

semanais 

Hospital 

Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos 
Apóstolos 

 

 

 

Médico Ortopedista 

 

 

1 

 

 

50 consultas/mês 

Hospital 

Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos Apóstolos 

(Ambulatório) 

 

 

 

 

 

 

 

Hospital 

Municipal Dr. 

 

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 031
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3F5C65A2DF347182344B834B8DBB44ED

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000350 Estado da Bahia - sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano 3



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000350 Estado da Bahia - sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano 3

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

25 

 

Médico Clínico Geral – 

pequenas cirurgias 

ambulatoriais. 

 

 

2 

 

60 

procedimentos 

Hospital 

Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos Apóstolos 

(Ambulatório) 

 

 

Médico Veterinário 
 

2 
 

20h/ semanais 
Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

 

 

Protético para confecção de 

prótese com material 

 

1 
 

50 próteses 

Hospital 

Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos Apóstolos 

 

Médico Radiologista RT 
 

1 

 

20 horas 

semanais 

Hospital 

Municipal Dr. 

José Cardoso 
dos 

Apóstolos 

 

 

Médico Ultrassonografista de 

todos os sistemas 

 

1 

 

200 

procedimentos 

Hospital 

Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos 
Apóstolos 

 

 

Médico Endoscopista 

(endoscopia digestiva alta) 

 

1 

 

10 

procedimentos 

Hospital 

Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos 
Apóstolos 

 

Médico Mastologista 1 
 

10 consultas 

/mês 

 

Prestador 

 

Médico 

Neuropediatra/Neuropediatria 

1 
20 consultas /mês Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos 

Apóstolos/Ambu 
latorio 

 

Médico Urologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador  

Médico Angiologista/vascular 1 
10 

consultas /mês 

Prestador  

Médico Cardiologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador  

Médico Endocrinologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador  

Médico Gastroenterologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestdor  

Médico Ortopedista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador  

Médico Reumatologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador  

Médico Otorrinolaringologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador  

Médico Nefrologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador  
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Médico Neurologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador  

Médico Pneumologista 1 
10 

consultas /mês 

Prestador  

Médico Proctologista/ 

Coloproctologista 

1 
10 

consultas /mês 

Prestador  

Fonoaudiologia primeira 

consulta/avaliação 

1 
20 

consultas /mês 

Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos 

Apóstolos/ 
Ambulatorio 

 

Fonoaudiologia seguimento / 

terapia 

1 
20 

consultas /mês 

Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos 

Apóstolos/ 
Ambulatorio 

 

Fonoaudiologia triagem auditiva 

(teste da orelhinha) 

1 
10 

procedimento /mês 

Municipal Dr. 

José Cardoso 

dos 

Apóstolos/ 
Ambulatorio 

 

Médico cardiologista / ecografista 

( ecocardiograma trans torácico) 

1 
30 

procedimento /mês 

Prestador  

Procedimentos em cardiologia 

(Mapa) 

1 
15 

procedimento /mês 

Prestador  

Procedimentos em cardiologia 

(holter 24 horas) 

1 
15 

procedimento /mês 

Prestador  

 

 

Tabela de Procedimentos e Exames de imagem ( MAC) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

26 

 

 

Procedimento/Exames 

 

Quantidade Estimada 

 

 

Ressonância Nuclear Magnética 

Sem Contraste 

 

 

20 

Ressonância Nuclear Magnética 

Com Contraste 

20 

Tomografia 

Sem Contraste 

15 

Tomografia 

Com Contraste 

15 

Colonoscopia 05 

Videonasolaringoscopia f lexível e rígida 10 

Teste ergométrico 20 

Eletroneuromiografia MMII 05 
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Eletroneuromiografia MMSS 05 

Ultrassonografia com dopller (por membro) 10 

Espirometria 05 

Retossigmoidoscopia 10 

Microscopia AO 10 

Biometria AO 10 

Mapeamento de Retina AO 10 

Retinografia AO 10 

Mamografia Bilateral 30 

OCT AO 10 

 

 

DECLARA, para os devidos fins: 
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, direitos 

e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº 004/2025, acatando-as em sua totalidade; 
4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará de forma 

satisfatória; 

5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, bem 

como das formas e condições de pagamento; 

6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços estipulados 

no Anexo II - TABELA DE COMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS; 

7) Declaro verdadeiras as informações acima e concordo com as disposições constantes no Edital de 

Credenciamento nº 000/2026. 

 
 
 

 
Condeúba - BA,  / /2026 

 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
I- IDENTIFICAÇÃO 

Interessado:   

CPF: RG:  

Data de Nascimento:  / /  
Endereço Residencial: 

 

Telefone: 

( )  -  

( )  -  

II- CREDENCIAMENTO 

Função:  
 

III- ASSUNTO 
 

 

 

 

 

 ,  de  de  . 
 

Assinatura 

 
Nome:   
Edital nº:   Função:   

 

 
Data: / /  

 
 

 

Assinatura 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

Ao 

MUNICÍPIO DE CONDEÚBA-BA 

Att. - Comissão de Credenciamento 

CREDENCIAMENTO Nº 000/2026 

 

 
A pessoa física/juridica ..................................................................................... , inscrita no CPF/CNPJ: 

sob o n.°................................. e RG: ............................., vem: DECLARAR, para fins de 

participação no processo de credenciamento em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer 

fato impeditivo à sua participação no credenciamento citado, que não foi declarada inidônea e não 

está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com 

a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
............................., ............... de ................................ de 2025. 

 
 

 

ASSINATURA DO INTERESSADO 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  /  

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONDEÚBA E 
 , NA FORMA QUE 
SEGUE”. 

 

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA-BA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 13.694.138/0001-80, com sede na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro– CEP 

46.200-000 – Condeúba – Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Micael Batista 

Silveira e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ: 11.740.512/0001-00, representado pela 

Gestor do FMS, o Sr. Marcos Vinícius da Silva Freitas– Secretaria Municipal de Saúde, doravante 

denominados CONTRATANTE, e de outro lado (PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA)  , 

   ,  , 

  , portador do CI/RG:  e CPF ou CNPJ n.º   , 

residente e domiciliado/sediada na   , doravante 

denominado CONTRATADO, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Edital de 

Credenciamento nº 000/2026, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objetivo a execução de serviços profissionais prestados pelo 

CONTRATADO, na área da saúde como  na Secretaria de Saúde. 

1.2. Fica estabelecido que, caso necessário, a critério da Secretaria de Saúde, através do seu Secretário, 

o deslocamento do Credenciado para outra unidade de saúde vago. 

 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 

2.1 O presente contrato tem fundamento jurídico no art. 79, inciso I da Lei Federal n° 14.133, de 

2021 e no Edital de Credenciamento n° 000/2026. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1 Em contraprestação aos serviços descritos pela Cláusula Primeira o CONTRATANTE se compromete 

a efetuar o pagamento do valor total estimado de R$ 

   (   ), ao CONTRATADO, cujo pagamento se realizará através de Ordem Bancária. Do valor 

global previsto neste contrato, referente aos serviços pactuados, é destinado ao pagamento de insumos 

e pessoal, sendo que 40% do valor total se refere a INSUMOS e 60% DESPESAS COM PESSOAL. 

3.2 As contas referentes aosatendimentos efetivamente prestados dentro de cada mês, deverão ser 

apresentadas pelo CONTRATADO até o quinto dia útil do mês subsequente, sendo o pagamento das 

mesmas feito até o 15º (décimo quinto) dia de cada mês. 

3.3 O CONTRATADO se compromete a observar os comunicados, portarias, circulares e avisos 

expedidos pela CONTRATANTE relacionados com os serviços contratados, objeto do presente 30 

contrato, zelando para o seu fiel cumprimento. 

3.4 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique  o pagamento das despesas, será 
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imediatamente informada ao CONTRATADO. 

3.5 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas por parte do CONTRATADO. 

3.6 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 

lhes são inerentes. 

3.7 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

4.1 O valor poderá ser reajustado de acordo com atualização da tabela, devidamente aprovada pelo 

Conselho Municipal de Saúde. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 

5.1 O prazo de vigência do presente Contrato terá início no dia  e 

término em  , podendo ser prorrogado a critério das partes por mútuo 

consentimento e interesse das partes ou até rescindido, dependendo do aspecto conjuntural e o motivo 

que o justifique com a manifesta e expressa anuência das partes, segundo a predominação do 

interesse público. 

5.2 À parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar o seu desinteresse por 
escrito a outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

 
6. CLÁSULA SEXTA – DOS TRIBUTOS: 

6.1  O CONTRATADO se sujeita aos descontos das importâncias referentes aos tributos previstos em 

Lei. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

7.1. A presente prestação de serviços ora contratados não implica em exclusividade entre 

contratante e contratado, inexistindo subordinação pessoal já que o contratado tem plena liberdade para 

o exercício de sua atividade profissional, evidentemente que a importância prevista na cláusula segunda 

a ser paga está condicionada à execução dos serviços. 

 
8. CLÁSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

8.1. Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo assinado pelas partes. 

9. CLÁUSULA NONA –  DA AVALIAÇÃO DOS  SERVIÇOS  PRESTADOS  PELA CONTRATADA: 

9.1. A execução do presente Contrato será avaliada pela Secretária Municipal de Saúde, mediante 

procedimento de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas neste Contrato. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas do presente Contrato ocorrerão à conta das seguintes dotações orçamentárias 

do exercício de 2025: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; 

ATIVIDADE: 2 . 067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA; 2 .069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE; 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 31 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

11.1 - Compete à Contratada: 

a) Fornecer os serviços de acordo com o Edital; 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante; 

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe a Lei Federal n° 

14.133/2021; 

d) Garantir a execução qualificada do contrato durante todo o período. 

e) O profissional deverá oferecer ao paciente o atendimento adequado, mantendo sempre todos os 

cuidados inerentes a sua atividade. 

f) O profissional deverá atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços. 

g) O profissional deverá notificar o contratante de eventual alteração de seus dados pessoais. 

h) O profissional deverá manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

i) O profissional deverá desenvolver os serviços sempre em regime de entendimento com a fiscalização. 

j) O Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua 

categoria, nos mesmos moldes da documentação de habilitação sob pena de rescisão contratual. 

l) Não serão objetos de pagamento os serviços efetuados fora dos padrões da boa técnica profissional 

e das normas éticas existentes, após análise técnica e justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, 

observado o direito a defesa e contraditório. 

m) Os atendimentos deverão ser administrados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

n) Os usuários poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços e/ou 

no faturamento. 

o) O não cumprimento das alíneas acima acarretará na imediata rescisão contratual. 

 
11.2 - Compete à Contratante: 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste contrato; 

b) Cumprir o aqui pactuado, propiciando todos os meios legais para a execução do objeto 

contratual; 

c) Fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Saúde ou de fiscal por ela determinado, a execução 

dos trabalhos a serem prestados pelo CONTRATADO, objeto do presente Termo: 

d) Publicar a minuta do presente Contrato na forma da legislação vigente; 

e) Assegurar ao CONTRATADO, na ocorrência de resultados de fiscalização se desfavorável ao 

mesmo, amplo direito de defesa; 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1 – O Credenciado  será responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes infrações: 

a) 
dar causa à inexecução parcial do contrato; 

32 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4 A sanção prevista na letra “a” do item 12.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 12.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

12.5 A sanção prevista na letra “b” do item 12.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no item 12.1 deste contrato, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 

e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio 

por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente 

descumprido. 

12.6 A sanção prevista na letra “c” do item 12.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 

12.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 33 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.7 A sanção prevista na “d” do item 12.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do 

item 12.1 deste contrato, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 12.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário 

municipal. 

12.9 As sanções  previstas nas letras “a”,  “c”  e “d”  do  item 12.2  poderão  ser  aplicadas 

cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 12.2 (multa) deste contrato. 

12.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11 A aplicação das sanções previstas no item 12.2 deste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 12.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 12.2 Lei requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

12.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

12.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: 

13.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
13.2.  A  critério do CONTRATANTE, caberá rescisão deste  Contrato independentemente  de 

interpelação judicial ou extrajudicial, quando o CONTRATADO não cumprir quaisquer de suas 

obrigações contratuais ou transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte. 

13.3 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
34 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DA  HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL  E  DO REGISTRO: 

14.1. Compete ao profissional ou à empresa contratada e sob a sua responsabilidade e fé, admitida 

a veracidade ideológica documental, a exibição da documentação formal probatório de sua 

habilitação e registro para exercício profissional, no que dispuser a lei vigente aplicável à matéria, 

conferindo ao CONTRATANTE, o encaminhamento ao Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios para 

o registro e demais fins legais. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, por seu titular ou por servidor 

designado em ato específico, devendo fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contratuais. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados 

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação 

e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se 

supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 

Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES  DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

17.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou 

na assinatura do presente instrumento contratual. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1 O Município de Condeúba-BA encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário Oficial 

dos Municípios e no PNCP. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 A fiscalização deste contrato será exercida pelo (s) servidor (a) .................................................. , 

designada através da Portaria nº xxx/2025. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba – Bahia, para eventual discussão em torno do que ficou 

pactuado neste Contrato. Estando as partes justas e mutuamente contratadas, assinam o presente 

Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e conteúdo, para os mesmos fins, juntamente com 02 

(duas) testemunhas idôneas e abaixo identificadas. 

Condeúba-BA,  de  de 2026 
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Processo Seletivo

 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026 – RETIFICAÇÃO DO 
EDITAL 

 

 

 

OBJETO 

Processo Seletivo Simplificado através de análise curricular, prova de títulos e entrevista 

para contratação de pessoal em caráter temporário e excepcional, nos termos das 

legislações aplicáveis, para suprir vagas visando o atendimento das demandas das 

Secretarias de Finanças, Administração e Planejamento, Cultura Desporto e Lazer, 

Assistência Social, Educação, Saúde, Agricultura e Obras, Transporte e Infraestrutura do 

Município de Condeúba-Bahia. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

Poderão participar do presente Processo Seletivo Simplificado profissionais do ramo que 

atendam às exigências deste instrumento convocatório. 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  

Data: 17/02/2026 A 25/02/2026 

Hora: 08:00 ás 12:00 e de 14:00 as 17:00 

Local:https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScVTHmL9QfQbuQwYBL4YC

-KD6bA3x2_McjiXoQoy1xDn_OFKA/viewform?usp=dialog  

 

Micael Batista Silveira 

Prefeito Municipal 

Município de Condeúba 
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O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA - BAHIA por intermédio das Secretarias Municipais de 

Administração e Planejamento, Finanças, Educação, Saúde, Agricultura, Assistência Social, 

Cultura, Desporto e Lazer e Obras, Infraestrutura e Transporte, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n.º 13.694.138/0001-80, com sede na Praça Jovino Arsênio da Silva 

Filho, 53 – A, Centro, CEP 46200-000, representada pelo Gestor Micael Batista Silveira, no uso 

de suas atribuições, atendendo aos princípios inerentes à Administração Pública, principalmente 

os da impessoalidade e publicidade, torna público o presente Edital de Abertura de Processo 

Seletivo Simplificado para contratação por tempo determinado, em Regime Especial de 

Direito Administrativo - REDA de profissionais a fim de atender as necessidades temporárias 

de excepcional interesse público da Administração Municipal e com base na previsão contida na 

Lei Municipal n.º 1.175, de 18 de dezembro de 2025, que Dispõe sobre a contratação de 

profissionais por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, bem como 

consoante às normas contidas neste Edital. 

 

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Condeúba - Bahia, obedecendo às normas deste Edital. 

 

 

2.1.  O objeto do presente Edital consiste no Processo Seletivo Simplificado através de prova de 

títulos, análise curricular e entrevista para contratação de pessoal em caráter temporário e 

excepcional, nos termos das legislações aplicáveis, para suprir vagas visando o atendimento das 

demandas das Secretarias do Município de Condeúba - Bahia, para as funções mencionadas neste 

Edital, com o respectivo número de vagas, carga horária de trabalho, salário base e requisitos de 

habilitação para o cargo. 

 

 

3.1. O Município de Condeúba deflagra a abertura de um Processo Seletivo Simplificado - 

PSS tendo em vista à constatação da necessidade ainda temporária de pessoal, considerando 

primordialmente o fato que ensejou a necessidade da contratação dar-se para a plena execução 

das atividades para o desenvolvimentos do ensino municipal e continuidade dos Programas de 

Governo Federal, Estadual que possuem caráter temporário, e atendimento temporário sob a  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2026 

1. DA ENTIDADE EXECUTORA DO PROCESSO SELETIVO

2. OBJETO 

3. JUSTIFICATIVA 
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responsabilidade do Município de Condeúba, aos quais estão condicionados às suas durações, e 

assim não é prudente ou mesmo eficiente o provimento destes cargos por servidores de caráter 

efetivo, pois a sua alocação correria o sério risco de ficarem ociosos, o que traria imediatamente 

e diretamente danos ao erário público de Condeúba - Bahia. 

3.2. A contratação de profissionais para a atuarem pelas Secretarias Municipais a qual 

gerencia toda a infraestrutura e estabelecimentos do Município de Condeúba, almeja 

prioritariamente o atendimento à própria Constituição Federal. 

3.3. A realização de um Processo Seletivo Simplificado - PSS principalmente destinado ao 

atendimento não deve estar balizado tão somente nos termos contidos no art. 37, inciso IX, da 

Carta Magna, conforme segue: 

37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por 

tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público; (grifo 

nosso) 

 

3.4. A nossa Constituição Federal por intermédio de seus legisladores ordinários protegeu e 

exigiu o direito à Educação, Saúde, Assistência entre outros que é um direito essencial na 

formação dos cidadãos deste país, estando pulverizada em diversos artigos constitucionais que 

abordam os direitos e obrigações. Cabe aos entes públicos promoverem efetivamente com todas 

as suas possibilidades e responsabilidades enquanto Município, aliado aos demais entes da 

federação em suas esferas de competências sob cooperação técnica e financeira, as quais muitas 

vezes são exercidas unicamente pelos Municípios, porque estão diretamente e diariamente 

atendendo as necessidades locais dos cidadãos, principalmente na educação pública, assistência 

social pública, infraestrutura e outros. Assim, podemos facilmente extrair da Carta Magna às 

referências legislativas de proteção a este direito fundamental, conforme os artigos art. 30, inciso 

VII, que segue ipsis litteris: 
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Art. 30. Compete aos Municípios: [...] 

VI manter, com a cooperação técnica e financeira da 

União e do Estado, programas de educação infantil e de 

ensino fundamental; 

(grifo nosso) 

3.5. As cooperações que devem ser exercidas entre os entes ainda estão ratificadas no art. 23, 

inciso V, seguimento a mesma responsabilidade do cuidado da educação dos cidadãos: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios: 

V - Proporcionar os meios de acesso à cultura, à 

educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 

inovação; 

3.6. Combinado com o art. 24, inciso IX, conforme leciona: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, 

tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; 

3.9. O presente Processo Seletivo Simplificado justificas-se a sua realização ainda sob a ótica 

do Tribunal de Contas da União - TCU, quando por intermédio do Acórdão n.º 2.305, de 31 de 

setembro de 2007, discorre acerca da forma de aferição dos conhecimentos e habilidades por 

intermédio de provas subjetivas ou discursivas, entrevistas ou similares, conforme segue ipsis 

litteris: 

9.2.3. com respeito à avaliação dos candidatos, verifica-

se, nas hipóteses de utilização de instrumentos de 

aferição de conhecimentos e habilidades como provas 

subjetivas ou discursivas, entrevistas e similares, foram 

previamente enunciados critérios objetivos de 

avaliação, de modo a afastar os riscos de que a  
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subjetividade da avaliação possa macular a 

impessoalidade do certame, bem como permitir a 

possibilidade de interposição de recursos por parte dos 

candidatos irresignados com a sua avaliação; 

  

4.1.O Processo Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade e execução da 

Prefeitura Municipal de Condeúba - Bahia, obedecendo às normas deste instrumento 

convocatório, situada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, 53-A, Centro, CEP: 46200-000. 

4.2.O Processo Seletivo Simplificado será acompanhado e fiscalizado pela Comissão de 

Elaboração e Acompanhamento do processo seletivo dos profissionais para atendimento as 

demandas advindas das Secretarias Municipais de Condeúba - Bahia, devidamente nomeadas pelo 

Prefeito Municipal de Condeúba - Bahia por meio do Decreto n.º 009/2026; 

4.3.O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 24 (vinte e quatro) meses, 

contados da data da Homologação do seu Resultado Final, podendo ser prorrogado por igual 

período em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.175/2025 que dispõe sobre a contratação de 

profissionais de educação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 

4.4. Os contratos administrativos a serem realizados com os candidatos aprovados dentro das 

vagas, serão realizados com prazos de vigência de até 12 (doze) meses, de acordo com a 

necessidade da Administração Pública com a possibilidade de renovação por igual período, com 

vistas ao desempenho de atividades relacionadas à função. 

4.5.As vagas deverão suprir em caráter temporário as demandas para atendimento e pleno 

funcionamento das atividades desenvolvidas pelas secretarias e de Programas de Governo nos 

demais Serviços desenvolvidos na Administração que não podem parar, ou de demandas advindas 

de instituições públicas provenientes do Governo Federal ou Governo do Estado ao qual o 

Município de Condeúba seja beneficiário ou responsável de recursos ou programas recebidos ou 

conveniados e sejamos estimulados ou incentivados a investir em educação pública, 

infraestrutura, saúde pública e outros. 

4.6.O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência e plena concordância quanto 

à divulgação de seus dados em listagens e resultados, tais como aqueles relativos à pontuação, a 

ser afrodescendente (pessoa de cor preta ou parda) ou pessoa com deficiência, entre outros, tendo 

em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 

atinentes ao Processo Seletivo Simplificado. Não caberão quaisquer reclamações posteriores 

nesse sentido, ficando os candidatos cientes também de que, possivelmente, tais informações  

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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poderão ser encontradas na rede mundial de computadores - internet por meio dos mecanismos 

de busca atualmente existentes. 

 

5. DAS IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1. Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital, mediante mensagem 

enviada para o e-mail: reda@governodecondeuba.ba.gov.br ou protocolada na sede da Prefeitura 

Municipal de Condeúba, no período de 08hs00min às 12H do dia 12 à 16 de fevereiro de 2026. 

5.2. Para solicitar a impugnação deste edital, o impugnante deverá, necessariamente, indicar 

em seu e-mail, de forma completa, as Cláusulas e Subcláusulas que serão objeto da impugnação, 

acompanhados da respectiva justificativa. 

5.3. Cada pedido de impugnação será analisado e julgado pela Comissão responsável pelo 

processo do Município de Condeúba. 

5.4. Ao término da apreciação das solicitações de impugnação de que trata o subitem anterior, 

o Município divulgará, no endereço eletrônico 

https://www.airdoc.com.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmcondeuba/diario , na data provável de 

17 de fevereiro de 2026, até às 23hs59min, listagem contendo o resultado da apreciação das 

solicitações. 

5.5. Caso seja acolhida as razões da impugnação, total ou parcialmente, será divulgado outro 

Edital ou ata equivalente com a respectiva retificação. 

5.6. Não caberá, em nenhuma hipótese, recurso administrativo contra o julgamento das 

solicitações de impugnação. 

 

6. QUADRO DE CARGOS E VAGAS 

 

6.1. As vagas referentes a este Processo Seletivo Simplificado correspondem a 677 (seiscentos 

e setenta e sete) vagas do presente Edital, inclusas aquelas que venham a surgir no ano vigente, e 

enquanto durar a validade deste processo seletivo, em todas as áreas, obedecida a ordem 

classificatória e no quantitativo máximo conforme a distribuição. 

6.2. O quadro de vagas, a carga horária, o valor do salário, as exigências de escolaridade e as 

exigências mínimas estão dispostas no Anexo I deste instrumento convocatório deste Processo 

Seletivo Simplificado - PSS. 

6.3. A não apresentação de quaisquer documentos ou não atendimento aos requisitos mínimos 

que comprovem os requisitos básicos, o candidato será automaticamente desclassificado. 
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6.4. As vagas subsequentes referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão divulgadas 

quando da convocação dos aprovados à medida da necessidade de substituição de profissionais. 

6.5. Compõem a remuneração, o vencimento básico conforme disposto no Anexo I. 

6.6. Durante a vigência da validade do Processo Seletivo Simplificado, caso ocorram novas 

vagas de suprimento emergencial, poderão ser convocados os candidatos aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado, respeitando a ordem de classificação, por cargo/área de atuação, 

principalmente por demandas advindas do Governo Estadual ou Governo Federal. 

 

7. Dos procedimentos e requisitos para inscrição do processo seletivo simplificado 

7.1. As inscrições serão gratuitas e realizadas de 17/02/2026 à 25/02/2026, das 08hs00min às 

12hs00min através do link que estará disponível a partir do dia 17/02/2026 ás 08h. 

Os candidatos às vagas deverão anexar os seguintes documentos:  

 Carteira de Identidade,  

 CPF e  

 Comprovante de Residência e 

 preencher o Formulário de Inscrição. 

 Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado; 

7.2. Procedimentos iniciais do candidato: 

7.2.1. Tomar conhecimento das regras contidas no presente Edital; 

7.2.2. A taxa de inscrição não será cobrada; 

7.2.3. Para efetuar a inscrição é imprescindível todos os documentos citados; 

7.2.4. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos até a data da realização da Prova de Títulos. 

7.3. Do Comprovante de Inscrição: 

7.3.1. No ato da inscrição o(a) candidato(a) anexará o seu comprovante de inscrição, cuja 

apresentação será imprescindível para a entrega dos documentos para participação da realização 

da Prova de Títulos. 

7.3.2. Caso haja qualquer inexatidão nas informações contidas no Cartão do Comprovante de 

Inscrição, não será alterada as informações prestadas. 

7.3.3. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do(a) 

candidato(a) dispondo as Secretarias Municipais das vagas da inscrição do direito de excluí-lo(a) 

do Processo Seletivo Simplificado se for constatado posteriormente, que o mesmo usou de má fé. 

7.3.4. O candidato, ao efetuar a inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome. 

7.3.5. Não será admitida ao candidato a alteração da função temporária, localidade ou qualquer 

outra informação após a efetivação da inscrição. 
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7.3.6. Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

7.4. O candidato somente poderá inscrever-se para o Processo Seletivo Simplificado em apenas 

um dos cargos. 

7.5. Não será permitida inscrição por procuração.  

7.6. Outras informações: 

7.6.1. Não haverá, sob qualquer preteria, inscrição provisória ou condicional; 

7.6.2. Não serão recebidas inscrições por via postal, presencial, fax, condicional e/ou 

extemporânea; 

7.6.3. O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. 

7.7. Conforme forem sendo realizadas as inscrições, serão realizadas as análises dos 

documentos apresentados, e serão decididos sobre os respectivos deferimentos ou indeferimentos 

mediante as publicações das Homologações que ocorrem parcialmente, com vistas a uma maior 

celeridade ao processo de conhecimento público. 

 

8. DOS CANDIDATOS DEFICIENTES 

8.1. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar que está apto a exercer o 

emprego para o qual se inscreverá, mesmo sendo portador de deficiência. 

8.1.1. No ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência; 

8.1.2. No ato da inscrição, apresentar laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos 

últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 

ao código - correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID-10, bem como a 

provável causa da deficiência; 

8.2. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 

existentes ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, 

para cada função temporária, desde que as funções temporárias pretendidas sejam compatíveis 

com a deficiência que possuem, conforme estabelece o artigo 37, inciso VIII, da Constituição 

Federal; Lei  Estadual n.º 12.209 de 20/04/2011 regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 15.805 

de 30 de dezembro de 2014; Lei Federal n.º 7.853 de 24/10/1989, regulamentada pelo Decreto 

Federal n.º 3.298 de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296 de 02/12/2004. 

8.3. Durante o preenchimento da Ficha de Inscrição o candidato com deficiência, além de 

observar os procedimentos descritos deste Edital, deverá informar que possui deficiência e a 

forma de adaptação de sua entrega dos documentos e da entrevista, quando necessário. 

8.4. O candidato que, no ato do preenchimento da Ficha de Inscrição não indicar sua condição 

de pessoa com deficiência e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição  
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processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa 

condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

8.5. Para a função temporária em que não houver vagas reservadas para candidatos com 

deficiência em razão do quantitativo ofertado neste Edital, deverá ser assegurada a inscrição do 

candidato com deficiência nessa condição, procedendo-se à criação de Cadastro de Reserva, para 

hipótese de surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do Processo Seletivo 

Simplificado. 

8.6. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal 

n.º 13.146, de 06 de julho de 2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n.º 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal n.º 5.296, 

de 02 de dezembro de 2004; no art. 1º da Lei Federal n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012 - 

Transtorno do Espectro Autista; na Lei Federal n.º 14.126, de 22 de março de 2021, observados 

os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n.º 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

8.7 Deficiência Física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 

hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 

nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as  

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

8.7.1. Deficiência Auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis - dB ou 

mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

8.7.2. Deficiência Visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 

e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida 

do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de 

quaisquer das condições anteriores; 

8.7.3. Deficiência Mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como: 

8.7.4 . comunicação; 

8.7.4.1. cuidado pessoal; 

8.7.4.2. habilidades sociais; 

8.7.4.3. utilização dos recursos da comunidade; 

8.7.4.4 .educação e segurança; 

8.7.4.5. habilidades acadêmicas; 
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8.7.4.6. lazer e 

8.7.4.8. trabalho; 

8.7.5. Deficiência Múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

8.7.6. A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para 

todos os efeitos legais. 

8.8. As pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Processo 

Seletivo Simplificado, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições com a deficiência 

de que são portadoras. 

8.9. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas 

pelos demais aprovados, com estrita observância da ordem classificatória. 

8.10. Para a comprovação da deficiência, não serão aceitas declarações, exame, prontuário, 

receita e outros documentos que não se constituam em Atestado ou Laudo Médico na forma 

prevista neste Edital. 

8.11. A não apresentação de qualquer dos documentos especificados neste Edital implicará no 

indeferimento do pedido de inscrição no sistema de reserva de vaga, passando o candidato, 

automaticamente, a concorrer às vagas com os demais inscritos da ampla concorrência, desde que 

preenchidos os demais requisitos previstos neste Edital. 

8.12. O candidato cuja deficiência seja considerada incompatível com o exercício das atribuições 

das funções temporárias será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

8.13. As vagas reservadas aos candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência, se 

não providas, pela inexistência de candidatos aprovados ou pela incompatibilidade da deficiência 

com o exercício das atribuições das funções temporárias, serão preenchidas pelos demais 

candidatos da ampla concorrência aprovados, observada a ordem geral de classificação. 

8.13.1. O candidato cuja inscrição tenha sido indeferida, disporá de 24hs corridas a partir da 

divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento de inscrição,  

através do preenchimento de formulário próprio, à Comissão responsável pelo processo. Após 

esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

8.14. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 

portadores de deficiência será divulgada no mural/quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 

Diário Oficial do Município de Condeúba, na ocasião da publicação das Inscrições. 

8.15. O laudo médico original ou autenticado apresentado terá validade somente para este 

Processo Seletivo Simplificado e não será devolvido. 

8.16. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

aposentadoria por invalidez. 

 

 

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 052
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 837B5A82F7930E8769CEEE062CE28279



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000350 Estado da Bahia - sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano 3

 
 

8.17. Após a publicação das listas de classificação, os portadores de deficiência aprovados serão 

convocados para submeter-se à perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua 

deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

8.18. A perícia será realizada em Unidade de saúde Municipal, por Junta Médica definida pela 

Secretaria Municipal de Saúde, devendo o laudo ser proferido no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

contados do respectivo exame. 

8.18.1. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 

8.19. A reprovação na perícia médica ou o não-comparecimento à perícia acarretará a perda do 

direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

 

9. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E DA ENTREVISTA 

9.1. O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes etapas de caráter classificatório e 

eliminatório: 1ª ETAPA - Análise de Títulos e a 2ª ETAPA - Entrevista. 

9.2. Somente serão aceitos os títulos ou documentos abaixo relacionados, expedidos até a data 

da inscrição, observados os limites de pontos dos quadros das duas etapas, conforme seguem. 

1ª ETAPA - ANÁLISE DE TÍTULOS 

9.3. Avaliação Curricular será realizada pela Comissão na forma deste Edital no período 

informado no cronograma do processo, através das informações prestadas por meio da Ficha de 

Inscrição e dos Documentos apresentados durante o período de inscrição. Os documentos devem 

ser entregues juntamente com a inscrição à Comissão do Processo Seletivo. 

9.4. Os certificados fornecidos por empresas de Assessorias ou de Curso de Formação, fica a 

critério da Comissão do Processo Simplificado realizar o julgamento acerca da aceitabilidade, 

cabendo quando necessário solicitar documentos ou informações adicionais que permitam 

ratificar e validar os certificados apresentados. 

9.5. Serão aceitos para a Prova de Títulos os documentos que forem representados por 

Diplomas, Capacitação, Atualização e Certificados definitivos de Conclusão de Cursos, 

expedidos por Instituição Oficial ou Reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo, 

a identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento e o total de carga 

horária, conforme a tabela abaixo: 
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Total de carga horária Pontuação 

Sem comprovação 0 

De 1 hora à 40 horas 1 

De 41hs à 80 horas 2 

De 81 horas à 160 horas 3 

De 161 horas ou mais 4 

 

9.6. A pontuação da documentação para a Avaliação de Títulos limitar-se-á ao valor máximo 

de 50 (cinquenta) pontos, sendo somadas, portanto, de acordo com a pontuação apresentada na 

Tabela de Pontuação de Experiência Profissional. 

9.7. Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo de inscrição 

previsto e no local estipulados neste Edital. 

9.8. Não serão aceitos documentos ilegíveis, ou que não estejam acompanhados com o 

respectivo mecanismo de autenticação (assinatura e carimbo do emissor), cópias sem o original 

ou sem autenticação em cartório. 

 

2ª ETAPA - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

9.9. A comprovação do Tempo de Serviço no Setor Público ou Setor Privado relativo à 

Experiência Profissional no exercício de atividades na função temporária a que concorre, voltados 

para atividades relacionadas na descrição da função temporária, constante neste Edital, deverá ser 

apresentada por meio de um dos seguintes documentos no ato da inscrição: 

9.9.1. Certidão de Tempo de Serviço: cópia autenticada do Documento Original ou Documento 

Digital legível, expedidos por Órgão Público ou Privado em que o candidato prestou serviço, 

assinada pela autoridade competente, constando o cargo/função, data de início e término da 

atuação profissional; 

9.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS: cópia autenticada do Documento 

Original ou Documento Digital legível das páginas relativas ao contrato de trabalho (incluindo a  
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página seguinte, mesmo que esteja em branco e páginas em que constar ressalvas ou informações 

sobre o contrato de trabalho e alteração de cargo/função) e das páginas em que consta a 

identificação do candidato (página com foto e assinatura e a página da qualificação civil). Se as 

cópias das citadas páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS estiverem 

incompletas ou ilegíveis, serão desconsideradas no computo dos pontos de comprovação para 

experiências em Instituições Privadas; ou, 

9.9.3. Contrato de Prestação de Serviços: cópia autenticada do Documento Original ou 

Documento Digital legível, expedido pelo Órgão em que o candidato prestou o serviço, constando 

o cargo/serviço e a data de início e término da prestação de serviço. 

9.10. A Prova de Títulos de Experiência Profissional será por análise aos dados descritos nos 

documentos apresentados, nos quais serão analisados e pontuados, conforme tabela abaixo: 

Tipo Pontuação Pontuação 
Máxima 

 
Atividades desenvolvidas em instituições 
públicas no cargo que concorre. 

 
1,5 pontos para cada ano 

comprovado 

 

 
20 

 
Experiências diversas no cargo que concorre. 

De 1 a 20 pontos - cada 
experiência terá como 

valor 2 pontos 

 
20 

Total 40 
 

9.11. Sob hipótese alguma será aceita comprovação de exercício profissional fora dos padrões 

especificados nas alíneas do subitem anterior, bem como experiência profissional na qualidade 

de proprietário/sócio de empresa. 

9.12. Serão aceitas como Experiência Profissional, para fins de pontuação, somente as atividades 

desenvolvidas que ocorreram após a respectiva conclusão do Curso ou Formação exigidos para o 

exercício da função. 

9.13. Não haverá limite para apresentação de declarações e demais documentos comprobatórios 

de tempo de serviço, respeitada a pontuação limite. 

9.14. Será vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente. 

9.15. A avaliação dos Títulos e Experiência Profissional apresentados pelos candidatos será feita 

pela Comissão Avaliadora por tratar-se de casos específicos e independentes. 

9.16. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção das 

experiências apresentadas, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa 

do mesmo, este será excluído do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das medidas penais 

cabíveis. 
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10. DA REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA 

10.1. A entrevista será realizada e avaliada pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo 

Simplificado da Prefeitura Municipal de Condeúba deste processo em sua área de atuação. 

10.2. A nota máxima da entrevista será de 60 (sessenta) pontos, onde será avaliado o perfil do 

candidato de acordo com o cargo ofertado, bem como suas habilidades, disponibilidade, 

capacidade de resolver problemas e de planejar e operacionalizar ações, conforme tabela abaixo: 

Avaliações da Entrevista Pontuação 
1 - Perfil do Candidato de acordo com o cargo ofertado 5 
2 - Habilidades 5 
3 - Disponibilidade 10 
4 - Capacidade de resolver problemas - Equilibro Emocional - Atitudes 10 
5 - Capacidade de planejar e operacionalizar ações 10 
6 - Fluência Verbal / Comunicação 10 
7 - Relacionamento Interpessoal 10 

Total Máximo de Pontos 60 
 

10.3. A entrevista terá duração máxima de 15 (quinze) minutos, que tem por finalidade 

complementar informações, bem como identificar o perfil do candidato, será realizada sob a 

responsabilidade da pessoa designada pela autoridade competente de cada Secretaria. 

10.4. Nos anexos foi incluso uma relação com dicas para o Candidato posso realizar uma 

entrevista, e que permita de alguma forma contribuir para uma melhor pontuação. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

11.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do somatório das notas obtidas na 

1ª Etapa (Títulos e Experiência Profissional) e na 2ª Etapa (Entrevista). 

11.2. A classificação final dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente de pontos. 

11.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será dada preferência, 

para efeito de classificação, sucessivamente, ao candidato que: 

11.3.1. Se idoso, amparada pela Lei n.º 10.741/2003 - Estatuto idoso, ao de idade mais avançada. 

11.3.2. Tiver maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento. 

11.3.3. Tiver mais tempo de serviço público prestado ao Município, Estado, Distrito Federal e 

União, no cargo pretendido. 

 

12. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

12.1. Os resultados serão dispostos no site da Prefeitura Municipal de Condeúba – Praça Jovino 

Arsênio da Silva Filho, 53-A, centro, CEP: 46200-000 das 08h00min às 12H e no sítio Diário 

Oficial do Município de Condeúba - Bahia, no sítio 

https://www.airdoc.com.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmcondeuba/diario . 
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12.2. A classificação e demais publicações serão divulgadas em conformidade com o prazo 

disposto no Cronograma contido neste edital, no endereço eletrônico 

https://www.airdoc.com.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmcondeuba/diario do Município de 

Condeúba. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Os candidatos poderão interpor recurso que será admitido recurso quanto ao resultado 

após: 

13.1.1. Divulgação dos Deferimentos, Indeferimentos e Homologação das Inscrições; 

13.1.2. divulgação dos Resultados Provisórios das Pontuação dos Títulos; 

13.1.3. divulgação dos Resultados Provisórios das Pontuação das Entrevistas; 

13.1.4. divulgação dos Resultados Provisórios da Classificação Geral. 

13.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não 

serão apreciados. 

13.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido na Clausula. 

13.4. Quaisquer dos recursos deverão ser apresentados em até (02) dois dias após a publicação 

e dirigido à Comissão Organizadora da Secretaria, através de requerimento protocolado e 

encaminhado via e-mail: e-mail: reda@governodecondeuba.ba.gov.br  

13.5. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Processo 

Seletivo Simplificado, nome do candidato, número de inscrição, endereço eletrônico e o seu 

questionamento. 

13.6. O recurso deverá ser individual, pontual, com a indicação daquilo que o candidato se julga 

prejudicado, com devida comprovação e argumentação lógica e consistente após a divulgação do 

resultado (classificação), desde que devidamente fundamentado e digitado. 

13.7. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem digitados, não 

fundamentados, e que não contiverem dados necessários à identificação do candidato ou ainda 

aqueles a que se der entrada fora dos prazos preestabelecidos. Não serão aceitos em hipótese 

alguma recursos escritos à mão. 

13.8. Os recursos deverão ser protocolados  no e-mail e-mail: 

reda@governodecondeuba.ba.gov.br dentro do prazo recursal. 

13.9. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 

eventualmente, alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 

superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver 

nota mínima exigida para aprovação. 
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13.10. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo 

Seletivo Simplificado. 

13.11. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste edital e/ou fora 

do prazo não serão avaliados e/ou aceitos. 

13.12. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

13.12.1. com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

13.12.2. em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

13.12.3. sem fundamentação lógica que não corresponda à questão recursada; 

13.12.4. sem fundamentação lógica e/ou inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

13.12.5. por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais on-line”; 

13.12.6. com argumentação idêntica a outros recursos; 

13.12.7. contra terceiros; 

13.12.8. em coletivo; 

13.12.9. fora do prazo estabelecido; e 

13.12.10. enviado em locais diferentes do especificado no local disposto neste instrumento 

convocatório, 

13.13. Em hipótese alguma, serão aceitos revisão de recurso ou recurso do recurso ou recurso de 

Resultado Final Definitivo. 

13.14. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado Final do 

Processo Seletivo Simplificado. 

 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O processo de contratação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) e classificados(as) no 

Processo Seletivo Simplificado será efetivado observando-se os dispositivos da Legislação 

vigente. 

14.2. Após a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, a Comissão 

convocará os candidatos habilitados, através de Edital de Convocação publicado no Diário Oficial  

do Município de Condeúba, conforme distribuição de vagas disposta no edital, por ordem de 

classificação final com a pontuação final em ordem decrescente e por função temporária. 

14.3. O candidato deverá comparecer no dia, horário e local designados, conforme Edital de 

Convocação publicado para entrega da documentação exigida. 

14.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos do candidato habilitado e admitido, os seguintes 

documentos com cópias, sob pena de exclusão do presente Processo Seletivo Simplificado: 

14.4.1. Cartão de Cadastro de Pessoa Física no Ministério da Fazenda - CPF; 

14.4.2. Cartão que identifique o número de cadastro no PIS/PASEP, caso possua; 
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14.4.3. Carteira de Identidade - RG; 

14.4.4. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

14.4.5. Certidão de Nascimento ou Casamento ou união estável e cópia do CPF do cônjuge 

convivente, se assim couber; 

14.4.6. Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 

14.4.7. Comprovante de Escolaridade e Cursos devidamente registrados pelos órgãos 

competentes; 

14.4.8. Comprovante de Residência; 

14.4.9. Comprovante de vacina dos filhos menores de 05 anos; 

14.4.10. Conta Corrente (Banco do Brasil ou Bradesco) prioritariamente que seja Banco do Brasil; 

14.4.11. Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado; 

14.4.12. Título Eleitoral  

14.4.13. Declaração de não acúmulo de função; 

14.14. Declaração Unificadas: 

14.5.1. Declaração de que não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) 

anos após o cumprimento da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a 

administração pública e o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, 

o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a 

educação pública; eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de 

autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o 

exercício da função pública; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de 

entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição 

análoga a de escravo; contra a vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, 

quadrilha ou bando; 

14.5.2. Declaração de que não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador 

do Estado e de prefeito e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual 

ou da Lei Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos; 

14.5.3. Declaração de que não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça 

eleitoral em decisão transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico 

ou político nos últimos 08 (oito) anos; 

14.5.4. Declaração de que não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em 

decisão transitada em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; 
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14.5.5. Declaração de que não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, 

pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

14.5.6. Declaração de que não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver 

sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; 

14.5.7. Declaração de que no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha 

sido aposentado compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por 

sentença ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de 

processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos; 

14.5.8. Declaração de que não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão 

definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal 

ou de Município, ou ainda, por conselho de contas de Município; e, 

14.5.9. Declaração de que não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso 

administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera 

de governo. 

14.6. No ato da assinatura de contrato administrativo, anular-se-ão, sumariamente, a inscrição e 

todos os atos dela decorrente, se o candidato não atender às condições apresentadas acima. 

14.7. A contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público será executada por cada secretaria, visando o pleno atendimento as 

necessidades temporárias da Administração provenientes de ações de educação e programas ou 

ações do Governo Federal ou Estadual da Bahia. 

14.8. A vigência dos contratos administrativos acompanhará os prazos estipulados, e será de 24 

(vinte e quatro) meses, e que poderão ser prorrogados por no máximo igual período de vigência, 

Lei n.º 1.175/2025. 

15.1. O candidato antes ou após a contratação, antecedendo a assinatura do contrato, poderá 

desistir espontaneamente do direito a vaga, através de requerimento fornecido ao Município de 

Condeúba - Bahia. 

15.2. O candidato, ao preencher e assinar a sua Ficha de Inscrição declara-se ciente de acordo 

com todas as normas do presente Edital, bem como, aceita as decisões que possam ser tomadas 

pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo em casos omissos e situações não previstas 

neste Edital. 

15.3. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de 

direito à contratação para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público. 

15.4. O Município de Condeúba reserva- se no direito de proceder às convocações dos 

candidatos aprovados para as contratações em número que atenda ao interesse e as necessidades  
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do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária, as funções e vagas existentes, durante 

a validade da seleção, que serão divulgadas no site da Prefeitura Municipal de Condeúba – Bahia: 

https://www.airdoc.com.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmcondeuba/diario . 

15.5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os Editais e demais publicações 

referentes a esta seleção junto à Prefeitura Municipal de Condeúba. 

15.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do presente Processo 

Seletivo Simplificado participante deste instrumento convocatório. 

15.7. Compete ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 

15.8. Toda informação referente à realização do processo será fornecida pela Prefeitura 

Municipal de Condeúba, através da Comissão do Processo Seletivo e nas redes sociais publicação 

oficial dos atos do Município de Condeúba em diário oficial, bem como no endereço eletrônico: 

https://www.airdoc.com.br/PORTALMUNICIPIO/ba/pmcondeuba/diario . 

Atividades Datas 

Publicação do Edital de Inscrição 12/02/2026 

Impugnações do Edital 12/02/2026 a 16/02/2026 

Resultado do Julgamento das Impugnações 12/02/2026 a 16/02/2026 

Inscrições - dias úteis 17/02/2026 a 25/02/2026 

Homologação das Inscrições ou Indeferimento 18/02/2026 a 26/02/2026 

Recebimento dos Títulos 27/02/2026 a 02/03/2026 

Entrevistas 03/03/2026 a 05/03/2026 

Resultado Final 09/03/2026 

Homologação do PSS pela Autoridade 
Superior 

09/03/2026 

 

Condeúba – Bahia, 10 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Reinaldo Antonio Ribeiro                         Luis Fernando Andrade Chaves 
Secretário de Finanças                             Secretário de Administração e Planejamento 
 

Marli Maria Pereira                                     Marinalda Batista de Oliveira Silveira 
Secretária de Educação                          Secretária de Assistência Social 
 
Marcos Vinicius da Silva Freitas          Marcos Vinicius Neves Pereira 
Secretário de Saúde                                  Secretário de Cultura, Desporto e Lazer 
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Cleito Baleeiro Sousa                                                            Maurilo Guilherme de Sousa 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Transporte    Secretário de Agricultura 
 

Micael Batista Silveira 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - N.º 001/2026 

 
 
 
 
 

     QUADRO  
 

     DE 
 

Cargos e Vagas 
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Quadro de Vagas 

ITE
M 

FUNÇÃO LOTAÇÃO VAG
A 

REAL 

CAD
ASTR
O DE 
RESE
RVA

CARGA 
SEMAN

AL 

VALOR 
BRUTO 

FORMAÇÃ
O MÍNIMA 

1 APOIO 
ADMINISTRATI
VO 

 SEC. OBRAS           
 SEC EDUCAÇÃO 
 SEC SAÚDE 
 SEC FINANÇAS 
 SEC 
ADMINISTRAÇÃO 
 SEC CULTURA 
 

12 3 40H R$ 1.621,00 NIVEL 
MÉDIO E 
EXPERIÊN
CIA 

2 ASSISTENTE 
DE 
SECRETARIA 

SEC. OBRAS           
 SEC EDUCAÇÃO 
 SEC SAÚDE 
 SEC FINANÇAS 
 SEC 
ADMINISTRAÇÃO 
 SEC CULTURA 
 

6 3 40H R$ 2.000,00 NIVEL 
MÉDIO E 
EXPERIÊN
CIA 

3 ASSISTENTE 
EM GESTÃO 

SEC. OBRAS           
 SEC EDUCAÇÃO 
 SEC SAÚDE 
 SEC FINANÇAS 
 SEC 
ADMINISTRAÇÃO 
 SEC CULTURA 
 

5 3 40H R$ 2.200,00 NIVEL 
MÉDIO E 
EXPERIÊN
CIA 

4 TÉCNICO EM 
CONTABILIDA
DE 

SEC. FINANÇAS 1 2 40H R$ 2.200,00 NIVEL 
TÉCNICO 
OU 
SUPERIOR 
E 
EXPERIÊN
CIA

5 ASSISTENTE 
EM 
ATENDIMENT
O 

SEC. 
ADMINISTRAÇÃO, 
SEC SAÚDE E 
EDUCAÇÃO 

19 5 40h R$ 1.621,00 NIVEL 
MÉDIO E 
EXPERIÊN
CIA

6 DOCENTE SEC EDUCAÇÃO 91 10 20 H R$ 2.000,00 CURSO 
NORMAL 
EM NÍVEL 
MÉDIO 
(MAGISTÉ
RIO) OU 
LICENCIA
TURA EM 
PEDAGOGI
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A, 
CONFORM
E LDB

7 ASSISTENTE 
DE GESTÃO 
ESCOLAR 

SEC EDUCAÇÃO 4 2 40h R$ 1.800,00 NIVEL 
MÉDIO E 
EXPERIÊN
CIA

8 AGENTE DE 
VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL 

SEC DE EDUCAÇÃO E 
SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO 

11 2 40H R$ 1.621,00 NIVEL 
MÉDIO E 
EXPERIÊN
CIA

9 COORDENADO
R DE ÁREA 

SEC EDUCAÇÃO 5 3 40h R$ 2.600,00 
 

NIVEL 
MÉDIO E 
EXPERIÊN
CIA

10 AGENTE DE 
ALIMENTAÇÃ
O 

SEC EDUCAÇÃO 28 10 40H R$ 1. 621,00 NIVEL 
MÉDIO E 
EXPERIÊN
CIA

11 ASSISTENTE 
SOCIAL 

SEC DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

2 1 30H R$ 2.500,00 
 

NIVEL 
SUPERIOR 
E 
EXPERIÊN
CIA

12 PSICÓLOGO SEC DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E SEC 
EDUCAÇÃO 

3 2 40H R$ 2.500,00 
 

NIVEL 
SUPERIOR 
E 
EXPERIÊN
CIA

2 1 20H R$ 2.350,00 

13 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

SEC DE SAÚDE 33 10 ESCALA R$ 1.621,00 
 

CURSO 
TECNICO 
E 
EXPERIEN
CIA

14 ENFERMEIRO SEC DE SAÚDE 10 2 ESCALA R$ 2200,00 ENSINO 
SUPERIOR 
E 
EXPERIÊN
CIA

15 AGENTE DE 
APOIO 
ESCOLAR 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

13 3 40h R$ 1621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA

16 ASSISTENTE 
DE 
TESOURARIA 

SEC DE FINANÇAS 1 1 40H R$ 1621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA

17 ATENDENTE 
DE FARMÁCIA 

SEC DE SAÚDE 2 1 40H R$ 1621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA

18 EDUCADOR 
SOCIAL 

SEC EDUCAÇÃO 52 10 20H R$ 1621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
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EXPERIÊN
CIA

19 AUXILIAR DE 
SALA 

SEC EDUCAÇÃO 30 10 40H R$ 1621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA

20 PROFISSIONAL 
DE APOIO 

SEC EDUCAÇÃO 80 20 40H R$ 1.621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA

21 AUXILIAR DE 
BIBLIOTECÁRI
O 

SEC EDUCAÇÃO E 
SEC CULTURA 

5 2 40H R$ 1621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA

22 AUXILIAR DE 
DISCIPLINA 

SEC EDUCAÇÃO 2 2 40H R$ 1.621,00 

   

ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA

23 VIGILANTE SEC EDUCAÇÃO 2 1 ESCALA R$ 1621,00 NIVEL 
MÉDIO/ 
EXPERIÊN
CIA

24 ENTREVISTAD
OR 

SEC. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

2 1 40H R$ 1.621,00 
 

NIVEL 
MÉDIO/ 
EXPERIÊN
CIA

25 ORIENTADOR 
SOCIAL 

SEC. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

7 1 40H R$ 1.621,00 
 

NIVEL 
MÉDIO/ 
EXPERIÊN
CIA

26 VISITADORA SEC. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

6 2 40H R$ 1.621,00 NIVEL 
MÉDIO

27 PSICOPEDAGO
GO 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

2 1 40H R$ 2.800,00 
 

NIVEL 
SUPERIOR 
E 
EXPERIÊN
CIA

28 FOTÓGRAFO SEC. 
ADMINISTRAÇÃO 

1 1 40H R$ 1.621,00 ENSINO 
MÉDIO E 
EXPERIÊN
CIA

29 AGENTE 
AGROPECUÁRI
O 

SEC DE 
AGRICULTURA 

1 1 40H R$ 1.621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA

30 AGENTE DE 
ATENDIMENT
O AO PÚBLICO 

SEC DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

6 2 40H R$ 1.621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA

31 ASSISTENTE 
DE ENTREGAS 

SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
SEC DE FINANÇAS 

2 1 40H R$ 1.621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA
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32 OPERADOR DE 
CAPTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA 
RURAL 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

20 5 20 H R$ 1621,00 ENSINO 
FUNDAME
NTAL / 
EXPERIÊN
CIA 
 

52 10 40 H R$ 1700,00 

33 AGENTE DE 
MONITORAME
NTO E 
CONTROLE DE 
ABASTECIMEN
TO HÍDRICO 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

2 1 20H R$ 1.621,00 ENSINO 
FUNDAME
NTAL / 
EXPERIÊN
CIA 
 

3 1 40H  R$ 2.000,00 

34 CONDUTOR DE 
SERVIÇOS 
ESSENCIAIS 

SECRETARIA DE 
SAÚDE 

20 3 ESCALA R$ 2.050,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA 

35 CONDUTOR DE 
VEÍCULOS 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 
SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

24 10 40H R$ 1.700,00 ENSINO 
FUNDAME
NTAL 
COMPLET
O / 
EXPERIÊN
CIA 

36 AUXILIAR DE 
CONSERVAÇÃ
O E LIMPEZA 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO e 
SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
e SEC DE 
AGRICULTURA e 
SEC SAUDE 

96 10 40H R$ 1. 621,00 ENSINO 
FUNDAME
NTAL 
COMPLET
O / 
EXPERIÊN
CIA 

37 NUTRICIONIST
A ESCOLAR 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

1 1 40H R$ 2.500,00 NIVEL 
SUPERIOR 
E 
EXPERIEN
CIA

38 AGENTE DE 
APOIO 
SOCIOASSISTE
NCIAL 

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

6 2 ESCALA R$ 1.621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA 

39 AUXILIAR DE 
APOIO 
SOCIOASSISTE
NCIAL 

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

6 2 ESCALA R$ 1.621,00 ENSINO 
MÉDIO / 
EXPERIÊN
CIA 

40 TECNICO DE 
NIVEL 
SUPERIOR 

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

1 1 ESCALA R$ 2.200,00 ENSINO 
SUPERIOR 
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ANEXO II INFORMAÇÕES DOS CARGOS 

Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2026 

 

 

1. AGENTE AGROPECUÁRIO  
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O agente agropecuário é um profissional responsável por executar tarefas técnico-operacionais 
ligadas à fiscalização agropecuária, com foco na segurança, qualidade e sanidade dos produtos e 
insumos utilizados no setor agropecuário.  

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Inspeção, fiscalização e controle agropecuário; 
Realizar inspeção, fiscalização, classificação e controle de produtos de origem vegetal, 
insumos agropecuários e serviços relacionados, em conformidade com as normas e 
diretrizes do Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, atuando em estabelecimentos 
comerciais, industriais, propriedades rurais, feiras, armazéns e demais locais pertinentes. 

⮚ Apoio à pesquisa, desenvolvimento e extensão rural; 
Prestar apoio técnico a projetos de pesquisa, desenvolvimento, extensão rural e ensino 
agrícola, contribuindo para a difusão de tecnologias, boas práticas agropecuárias e para o 
fortalecimento da produção rural.  

⮚ Segurança dos alimentos e sanidade vegetal; 
Atuar na promoção da segurança dos alimentos e na defesa sanitária vegetal, prevenindo, 
monitorando e controlando pragas e doenças que possam comprometer a produção 
agropecuária, o meio ambiente e a saúde pública. 

⮚ Emissão de documentos e fiscalização de estabelecimentos; 
Emitir relatórios, laudos, certificados e demais documentos técnicos relacionados ao 
trânsito, armazenamento e comercialização de produtos agropecuários, bem como 
fiscalizar estabelecimentos e atividades sob competência do órgão, observadas as normas 
vigentes. 

⮚ Verificação de programas de autocontrole;  
Acompanhar, avaliar e verificar programas de autocontrole adotados por 
estabelecimentos que atuem com produtos de origem vegetal, assegurando a 
conformidade com a legislação e regulamentações técnicas aplicáveis. 

⮚ Coleta e análise de amostras; 
Realizar a coleta de amostras de produtos e subprodutos vegetais, insumos, solos, água e 
materiais correlatos, para fins de análise, controle de qualidade e segurança dos produtos 
agropecuários. 
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⮚ Coordenação e orientação de atividades auxiliares. 
Orientar, supervisionar e, quando necessário, coordenar equipes de apoio e auxiliares, 
visando à eficiência, à organização e à correta execução das atividades técnicas 
agropecuárias. 

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

2. AGENTE DE ALIMENTAÇÃO 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de agente de alimentação escolar é essencial no ambiente educacional, sendo responsável 
pela preparação e distribuição de refeições para alunos e funcionários, com foco na segurança 
alimentar, higiene e nutrição. Suas funções abrangem a higienização de alimentos e utensílios, o 
preparo de refeições conforme cardápios e normas sanitárias, o controle de estoque, a limpeza da 
cozinha e a organização dos alimentos.  

Principais atribuições e responsabilidades: 

⮚ Preparação e distribuição de refeições: 

Seguir cardápios elaborados, garantindo a qualidade nutricional e o respeito às normas de saúde 
e segurança alimentar.  

⮚ Higiene e organização: 

Manter a limpeza da cozinha, dos equipamentos e utensílios, além de organizar e higienizar os 
alimentos.  

⮚ Controle de estoque e recebimento de insumos: 

Receber, armazenar e controlar a quantidade de ingredientes e mantimentos, evitando 
desperdícios e garantindo a conservação adequada.  

⮚ Cumprimento de normas: 

Seguir as diretrizes da vigilância sanitária e as orientações de nutricionistas e diretores da escola.  

⮚ Apoio à gestão: 
Controlar a quantidade de merendas distribuídas e zelar pela segurança e conservação dos 
mantimentos.  
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EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de Nível Fundamental; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

3. AGENTE DE APOIO ESCOLAR 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

Um agente de apoio escolar é um profissional que auxilia no ambiente escolar, atuando no apoio 
pedagógico e disciplinar, garantindo a segurança e o bom convívio dos alunos. Suas funções 
podem variar, mas geralmente incluem auxiliar professores, supervisionar alunos em momentos 
de intervalo e deslocamento, observar e intervir em situações de conflito, e apoiar em eventos e 
atividades escolares.  

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Apoio aos Professores: 
O monitor escolar ajuda os professores em sala de aula, especialmente em turmas maiores 
ou com alunos que necessitam de atenção adicional. 

⮚ Supervisão: 
Monitora os alunos durante os intervalos, entrada, saída e deslocamento pela escola, 
garantindo a segurança e o cumprimento das regras. 

⮚ Intervenção em Conflitos: 
Observa o comportamento dos alunos, intervindo em situações de conflito para promover 
o respeito e a boa convivência. 

⮚ Apoio em Atividades Escolares: 
Auxilia na organização de eventos, passeios, feiras e outras atividades extracurriculares. 

⮚ Acompanhamento Individualizado: 
Pode acompanhar alunos que necessitam de atenção especial devido a questões de saúde, 
disciplina ou aprendizagem.  

Habilidades e Qualidades importantes: 

⮚ Boa comunicação e relacionamento interpessoal: Para interagir com alunos, 
professores e outros membros da equipe escolar. 
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⮚ Empatia e paciência: Essenciais para lidar com as diversas situações e necessidades dos 
alunos. 

⮚ Observação e atenção: Para identificar problemas e intervir de forma adequada. 
⮚ Organização e responsabilidade: Para cumprir as tarefas e responsabilidades do cargo. 
⮚ Conhecimento sobre psicologia e educação (preferencialmente): Para entender o 

comportamento dos alunos e auxiliar no seu desenvolvimento.   
 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

4. AGENTE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO  
 

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O agente de atendimento público é o profissional responsável por realizar o atendimento direto 
ao cidadão, garantindo acolhimento, orientação adequada e encaminhamento eficiente das 
demandas apresentadas, contribuindo para a organização dos serviços e para a melhoria da 
qualidade do atendimento prestado pela Administração Pública. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Recepcionar, acolher e orientar o público em geral, de forma presencial ou por 
telefone, prestando informações claras e precisas sobre serviços, procedimentos e 
rotinas administrativas;  

⮚ Preencher, atualizar e conferir cadastros, fichas, formulários e demais registros 
relacionados ao atendimento ao público;  

⮚ Organizar e controlar filas, agendamentos, senhas e horários de atendimento, 
assegurando fluidez, ordem e igualdade no acesso aos serviços; 

⮚ Realizar triagem inicial das demandas, identificando a natureza da solicitação e 
promovendo o devido encaminhamento aos setores competentes;  

⮚ Apoiar as atividades dos setores administrativos, auxiliando na organização de 
documentos, protocolos e rotinas internas;  

⮚ Registrar reclamações, solicitações, sugestões e manifestações dos usuários, 
garantindo o correto encaminhamento e acompanhamento quando necessário; 

⮚ Utilizar sistemas informatizados e ferramentas internas para registro, controle e 
acompanhamento dos atendimentos realizados.  
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EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de Nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

5. AGENTE DE MONITORAMENTO E CONTROLE DE ABASTECIMENTO 
HÍDRICO  

  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O agente de monitoramento e controle de abastecimento hídrico é o profissional responsável por 
acompanhar, fiscalizar e apoiar a gestão do sistema de abastecimento de água, garantindo a 
regularidade do fornecimento, o uso racional dos recursos hídricos e o atendimento adequado à 
população, em conformidade com normas técnicas, ambientais e sanitárias. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Monitorar o funcionamento dos sistemas de captação, reservação e distribuição de 
água;  

⮚ Acompanhar níveis de reservatórios, consumo, vazão e ocorrências no 
abastecimento;  

⮚ Identificar, registrar e comunicar falhas, vazamentos, interrupções ou desperdícios 
de água; 

⮚ Realizar vistorias técnicas em pontos de abastecimento urbano e rural;  
⮚ Registrar dados, ocorrências e reclamações em sistemas ou relatórios próprios;  
⮚ Prestar orientações à população sobre uso racional da água, rodízios e horários de 

abastecimento; 
⮚ Apoiar a gestão municipal e ações educativas relacionadas aos recursos hídricos.  

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de Nível Fundamental; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 
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⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

6. AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O agente de vigilância patrimonial o profissional responsável por garantir a segurança e o bom 
funcionamento das instituições municipais, controlando o acesso de pessoas e veículos, 
monitorando o patrimônio e prestando informações aos visitantes. A função é crucial para a 
segurança de servidores, terceirizados e a integridade das instituições.  

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Controle de Acesso: 

Verificar a identificação de todas as pessoas que entram e saem da escola, autorizando o acesso 
apenas de quem é autorizado (alunos, pais, professores, funcionários, visitantes).  

⮚ Monitoramento: 

Fiscalizar o ambiente escolar, o patrimônio e as instalações, comunicando e tomando providências 
em caso de anormalidades.  

⮚ Recepção e Orientação: 

Receber e orientar visitantes, fornecendo informações básicas sobre a escola e encaminhando-os 
aos setores ou profissionais adequados.  

⮚ Segurança: 
Garantir a segurança de todos no ambiente escolar, agindo para prevenir problemas e situações 
de perigo.  . 

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de Nível Fundamental; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

7. ASSISTENTE DE GESTÃO 
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ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O analista administrativo auxiliar nas atividades da área administrativa (financeiro, licitação, 
material, patrimônio, pessoal e serviços); realizar atendimento; Auxiliar e acompanhar as 
atividades de protocolo, registro e controle de documentos; organizar, controlar e auxiliar na 
distribuição de materiais de consumo e permanente; proceder à reprodução, expedição e 
arquivamento de documentos e correspondências oficiais; prestar informações gerais ao público 
dentro de sua área de competência.  

Principais funções e responsabilidades: 

⮚ Apoiar as atividades administrativas dos diversos setores da Administração Pública, 
incluindo financeiro, recursos humanos, licitações, patrimônio, almoxarifado e 
serviços gerais; 

⮚ Realizar atendimento ao público, prestando informações, orientações e 
esclarecimentos relacionados às rotinas administrativas; 

⮚ Auxiliar nos procedimentos de protocolo, recebimento, registro, tramitação e 
controle de documentos, processos e correspondências; 

⮚ Organizar, controlar e acompanhar a distribuição de materiais de consumo e bens 
permanentes, mantendo registros atualizados; 

⮚ Apoiar a elaboração de relatórios, memorandos, ofícios e demais expedientes 
administrativos; 

⮚ Conhecimentos intermediário em informática e fácil aprendizagem para operar 
Sistema Integrado de Gestão Pública; 

⮚ Auxiliar no controle de prazos, contratos, convênios e processos administrativos. 

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Capacidade de manter sigilo profissional; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

8. ASSISTENTE DE SECRETARIA 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de assistente administrativo é fundamental para o bom funcionamento das atividades 
públicas, sendo o profissional responsável por dar suporte e organizar diversas rotinas 
administrativas, otimizando processos internos e garantindo a eficiência do fluxo de trabalho. As 
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suas tarefas variam conforme o setor de atuação, mas geralmente incluem organização de 
documentos e arquivos, atendimento telefônico e presencial, preenchimento de planilhas, 
elaboração de relatórios, controle de estoque e agenda de reuniões.  

Principais funções e responsabilidades: 

⮚ Organização e controle de documentos: 

Arquivar, digitalizar e manter a organização de contratos, faturas, correspondências e 
outros documentos.  

⮚ Suporte em rotinas financeiras: 

Lançamento de notas fiscais, auxílio no faturamento e controle de passivos.  

⮚ Atendimento e comunicação: 

Receber cidadãos, fornecedores e visitantes, além de realizar atendimentos telefônicos e 
elaborar e-mails e comunicados.  

⮚ Gestão de informações: 

Atualizar planilhas, gerar relatórios, organizar arquivos e controlar estoques.  

⮚ Apoio em RH: 
Triagem de currículos, agendamento de entrevistas e manutenção de registros de 
funcionários.  

Habilidades e conhecimentos: 

⮚ Comunicação clara e articulada: 

Essencial para interagir com diferentes públicos e para a elaboração de documentos.  

⮚ Organização e atenção aos detalhes: 

Fundamental para manter o fluxo de trabalho e a precisão das informações.  

⮚ Conhecimentos básicos em informática: 

Uso de pacotes Office (Word, Excel) e sistemas de gestão.  

⮚ Capacidade de aprendizado contínuo: 
O assistente administrativo está em constante contato com novas tarefas e processos 

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Capacidade de manter sigilo profissional; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 
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9. AGENTE DE GESTÃO ESCOLAR 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O assistente de gestão escolar é um profissional fundamental na gestão educacional de uma 
escola, responsável por planejar, supervisionar e avaliar o processo de ensino-aprendizagem, 
apoiando professores e alunos e garantindo a aplicação das diretrizes pedagógicas.  

Principais Funções do Assistente de Gestão Escolar: 

⮚ Planejamento e Implementação pedagógica: 

Coordenar as atividades educacionais e o trabalho dos professores, garantir a aplicação 
adequada do currículo escolar, definir metas e objetivos para o aprendizado dos alunos e 
alinhar as ações pedagógicas à proposta educacional da escola.  

 

⮚ Apoio aos Professores: 

Auxiliar na elaboração de planos de aula e projetos pedagógicos, oferecer orientação e 
apoio para o desenvolvimento de suas atividades, estimular a formação e atualização dos 
docentes e acompanhar o desempenho dos alunos, auxiliando na definição de estratégias 
pedagógicas.  

⮚ Acompanhamento e Orientação de Alunos: 

Acompanhar o desempenho dos alunos, orientá-los em suas escolhas acadêmicas e 
profissionais, e intervir em casos de dificuldades de aprendizagem, buscando soluções 
para melhorar os resultados educacionais.  

⮚ Mediação e Comunicação: 

Atuar como elo entre alunos, pais, professores e direção, facilitando a comunicação, 
resolvendo conflitos, alinhando expectativas e promovendo a colaboração.  

⮚ Gestão e Organização: 

Zelar pela manutenção e conservação das instalações físicas, equipamentos e materiais 
didáticos, e promover ações que incentivem a participação dos alunos e a integração entre 
estudantes e professores.  

⮚ Formação Contínua: 
Estar atento a conteúdos programáticos, aspectos legais da legislação educacional e ações 
de incentivo ao conhecimento, buscando sempre as melhores práticas de ensino e 
aprendizagem. 

. 

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 
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⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

10. APOIO ADMINISTRATIVO 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de apoio administrativo envolve a inserção, formatação e organização de dados em 
sistemas digitais. O apoio administrativo transcreve informações de diversas fontes para o 
ambiente eletrônico, garantindo a precisão e clareza dos dados.  

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Inserção de dados: Digitação de textos, planilhas, cadastros e outros documentos em 
diferentes sistemas. 

⮚ Formatação e edição: Ajuste da aparência e organização dos documentos digitais. 

⮚ Organização: Manutenção de arquivos digitais e organização de documentos. 

⮚ Conferência: Revisão e correção de informações digitadas. 

⮚ Digitalização: Conversão de documentos físicos para formato digital. 

⮚ Atualização: Manutenção e atualização de cadastros e planilhas.  
Habilidades: 

⮚ Digitação rápida e precisa: Capacidade de digitar com velocidade e exatidão, utilizando 
o teclado do computador.  

⮚ Atenção aos detalhes: Cuidado com a precisão das informações digitadas.  

⮚ Concentração: Habilidade para manter o foco durante a digitação de grandes volumes 
de dados.  

⮚ Organização: Capacidade de manter os documentos digitais organizados e acessíveis.  

⮚ Conhecimento de informática: Familiaridade com sistemas operacionais, editores de 
texto, planilhas eletrônicas e outros softwares relevantes; 

⮚ Conhecimento de informática: Familiaridade com sistemas operacionais, editores de 
texto, planilhas eletrônicas e outros softwares relevantes.   

 

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 
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⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

11.  ASSISTENTE DE TESOURARIA 
 

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O assistente de tesouraria auxiliar nas atividades da tesouraria municipal, apoiando o controle 
financeiro, a movimentação de recursos, os registros contábeis básicos e os procedimentos de 
arrecadação e pagamento, observando as normas legais, contábeis e administrativas aplicáveis. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Auxiliar no controle da movimentação financeira, incluindo registros de receitas, 
despesas, pagamentos e recebimentos;  

⮚ Apoiar a execução de rotinas de tesouraria, como conferência de caixa, controle de 
saldos bancários e conciliações simples;  

⮚ Auxiliar na preparação de documentos para pagamentos, transferências, depósitos 
e demais operações financeiras; 

⮚ Auxiliar na organização, conferência e arquivamento de documentos financeiros e 
comprovantes de pagamento;  

⮚ Alimentar sistemas informatizados, planilhas e controles internos relacionados à 
área financeira;  

⮚ Prestar apoio na elaboração de relatórios financeiros e demonstrativos de controle 
interno; 

⮚ Zelar pelo sigilo das informações, pela correta aplicação dos recursos públicos e pelo 
cumprimento das normas legais e internas.  

 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de Nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Noções de tesouraria, finanças públicas e rotinas financeiras; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade de registrar, conferir e organizar documentos financeiros; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 
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12.  ASSISTENTE EM ATENDIMENTO 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de assistente em atendimento é responsável em executar atividades de atendimento ao 
público interno e externo, prestando informações, orientações e esclarecimentos sobre serviços, 
procedimentos e rotinas da Administração Pública; apoiar os setores administrativos no registro, 
organização e encaminhamento de demandas, contribuindo para a eficiência e a qualidade do 
atendimento ao cidadão.  

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Realizar atendimento presencial, telefônico ou por outros meios de comunicação, 
orientando usuários sobre serviços, horários, documentos e procedimentos 
administrativos; 

⮚ Recepcionar, acolher e organizar o fluxo de pessoas, controlando filas, senhas, 
agendamentos e encaminhamentos; 

⮚ Registrar atendimentos, solicitações, reclamações e informações em sistemas, fichas 
ou formulários próprios; 

⮚ Registrar atendimentos, solicitações, reclamações e informações em sistemas, fichas 
ou formulários próprios; 

⮚ Auxiliar na organização de documentos, protocolos e rotinas administrativas 
relacionadas ao atendimento; 

⮚ Prestar apoio operacional aos setores administrativos, quando demandado; 

⮚ Zelar pela cordialidade, ética, sigilo das informações e bom relacionamento com o 
público. 
  
 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

13.  ATENDENTE DE FARMÁCIA 
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ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de atendente de farmácia é responsável em executar atividades de atendimento ao público 
em farmácias ou unidades de dispensação de medicamentos, auxiliando na organização, controle 
e distribuição de medicamentos e insumos, prestando informações básicas aos usuários e 
apoiando os profissionais responsáveis, em conformidade com as normas sanitárias e 
administrativas.  

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Realizar atendimento ao público, orientando quanto à retirada de medicamentos e ao 
fluxo de atendimento, conforme normas estabelecidas; 

⮚ Auxiliar na separação, conferência, organização e controle de medicamentos, materiais e 
insumos farmacêuticos; 

⮚ Apoiar a dispensação de medicamentos sob supervisão do profissional responsável, 
respeitando a legislação sanitária vigente; 

⮚ Organizar prateleiras, estoques e ambientes de armazenamento, observando prazos de 
validade e condições adequadas de conservação; 

⮚ Registrar entradas, saídas e controles de medicamentos em sistemas, fichas ou 
formulários próprios; 

⮚ Auxiliar no controle de estoque, inventários e reposições de medicamentos e materiais; 

⮚ Zelar pela limpeza, organização, segurança e sigilo das informações relacionadas aos 
usuários e aos produtos. 
  
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Aptidão para seguir normas sanitárias e procedimentos internos; 
⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

14.  AUXILIAR DE DISCIPLINA 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de auxiliar de disciplina é responsável em atuar no apoio às atividades escolares, 
auxiliando na organização, disciplina e segurança do ambiente educacional, contribuindo para o 
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bom funcionamento da rotina escolar e para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, em 
conformidade com as normas da instituição de ensino. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Auxiliar na manutenção da ordem e da disciplina nas dependências da unidade escolar, 
especialmente em salas de aula, corredores, pátios, portarias e áreas comuns; 

⮚ Acompanhar alunos durante a entrada, saída, intervalos, recreios e demais atividades 
escolares; 

⮚ Apoiar professores e equipe pedagógica na organização da rotina escolar e no controle de 
comportamento dos alunos; 

⮚ Zelar pela segurança e integridade física dos alunos, comunicando à direção situações de 
risco ou ocorrências relevantes; 

⮚ Orientar alunos quanto ao cumprimento das normas internas e regras de convivência da 
unidade escolar; 

⮚ Auxiliar no controle de frequência, movimentação e permanência dos alunos nas 
dependências da escola; 

⮚ Prestar apoio em atividades pedagógicas, eventos escolares e ações institucionais, quando 
solicitado. 
  
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Habilidade para lidar com crianças e adolescentes; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

15.  AUXILIAR DE SALA 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de auxiliar de sala é responsável em atuar no apoio às atividades pedagógicas e de cuidado 
no ambiente escolar, auxiliando o professor no desenvolvimento das atividades em sala de aula, 
contribuindo para a organização, segurança e bem-estar dos alunos, em conformidade com as 
normas da instituição de ensino.  

Principais Funções e Responsabilidades: 
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⮚ Auxiliar o professor no acompanhamento dos alunos durante as atividades pedagógicas 
em sala de aula; 

⮚ Apoiar a organização do ambiente escolar, materiais didáticos e recursos pedagógicos 
utilizados nas atividades; 

⮚ Acompanhar alunos em atividades internas e externas, recreios, intervalos e 
deslocamentos; 

⮚ Auxiliar no cuidado, higiene, alimentação e bem-estar dos alunos, quando necessário, 
especialmente na educação infantil; 

⮚ Apoiar alunos com dificuldades de aprendizagem, sempre sob orientação do professor ou 
da equipe pedagógica; 

⮚ Contribuir para a manutenção da disciplina, da segurança e da convivência adequada no 
ambiente escolar; 

⮚ Prestar apoio em atividades pedagógicas, projetos, eventos escolares e demais ações 
institucionais. 
  
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

16.  AUXILIAR DE BIBLIOTECÁRIO 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O Auxiliar de bibliotecário é responsável por organizar, gerenciar e facilitar o acesso à 
informação em bibliotecas e centros de documentação. Suas atividades incluem catalogar, 
classificar e indexar livros, revistas, periódicos, documentos digitais e outros tipos de materiais, 
garantindo que os usuários possam encontrar as informações de forma rápida e eficiente. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Organizar, classificar, catalogar e manter atualizado o acervo bibliográfico, documental 
e digital da biblioteca; 

⮚ Orientar usuários na consulta, pesquisa e utilização do acervo e dos serviços da biblioteca; 

⮚ Controlar empréstimos, devoluções, reservas e conservação de livros e demais materiais; 
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⮚ Planejar e executar ações de incentivo à leitura, pesquisa e uso da informação; 

⮚ Elaborar relatórios, registros e controles estatísticos das atividades da biblioteca; 

⮚ Zelar pela conservação, organização e segurança do acervo e do espaço físico da 
biblioteca; 

⮚ Utilizar sistemas informatizados para gestão do acervo, registros e atendimento aos 
usuários. 
  
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Conhecimentos básicos de informática e sistemas de gestão bibliotecária; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

17. CONDUTOR DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O condutor de serviços essenciais é o profissional responsável por conduzir veículos para o 
transporte de pessoas, garantindo a segurança e o bem-estar dos passageiros durante o trajeto entre 
o ponto de partida e o destino. Além disso, ele  

 

deve manter o veículo em boas condições e seguir rigorosamente as leis de trânsito.  

Requisitos para a função: 

⮚ Idade: Ser maior de 21 anos.  
⮚ Habilitação: Possuir carteira de motorista na categoria B, C, D ou E.  
⮚ Antecedentes criminais: Não possuir antecedentes criminais por crimes como 

homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, além de não ter infrações graves ou 
gravíssimas nos últimos 12 meses.  

⮚ Exames: Ser aprovado em exames psicotécnicos e toxicológicos.  
⮚ Registro no Detran: Possuir matrícula específica no Detran ou Capitania dos Portos.  
⮚  

Atribuições do condutor de serviços essenciais:  

⮚ Condução segura: 
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⮚ Transportar passageiros com segurança e pontualidade, respeitando os horários 
estabelecidos.  

⮚ Zelar pelo veículo: 
Realizar a manutenção básica do veículo, como verificar itens de segurança (freios, 
pneus, etc.) e manter a limpeza e conservação.  

⮚ Interação com os passageiros: 
Demonstrar paciência, atenção e respeito no relacionamento com os passageiros, criando 
um ambiente seguro e agradável.  

⮚ Cumprimento de normas: 
Seguir as leis de trânsito e as normas específicas do transporte.  

Importância do condutor de serviços essenciais: 

⮚ O condutor de serviços essenciais desempenha um papel crucial na garantia do acesso 
aos serviços essenciais, especialmente para cidadão que moram em localidades distantes 
ou em áreas de difícil acesso. A segurança e o bem-estar dos passageiros durante o 
transporte são fundamentais para que eles possam ter acesso ao serviço público essencial 
com tranquilidade e confiança.  

 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional com Ensino Médio Completo; 

⮚ Ser maior de vinte e um anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

18.  COORDENADOR DE ÁREA 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O coordenador de área é responsável por organizar, gerenciar e facilitar o acesso à informação 
em bibliotecas e centros de documentação. Suas atividades incluem catalogar, classificar e 
indexar livros, revistas, periódicos, documentos digitais e outros tipos de materiais, garantindo 
que os usuários possam encontrar as informações de forma rápida e eficiente. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Coordenar, orientar e supervisionar as atividades da equipe vinculada à sua área de 
atuação; 
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⮚ Planejar e acompanhar a execução de programas, projetos e ações institucionais da área; 

⮚ Organizar rotinas, fluxos de trabalho e procedimentos, visando à eficiência dos serviços; 

⮚ Monitorar o cumprimento de metas, prazos e indicadores de desempenho; 

⮚ Elaborar relatórios, pareceres e informações técnicas para subsidiar a gestão e a tomada 
de decisões; 

⮚ Articular-se com outros setores, órgãos e equipes para integração das ações 
administrativas; 

⮚ Zelar pelo cumprimento das normas legais, administrativas e internas aplicáveis à área 
sob sua coordenação. 
  
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Conhecimento na área administrativa ou técnica correlata; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

19. DOCENTE 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de docente do ensino fundamental abrange a ministração de aulas para alunos do 1º ao 9º 
ano, com o objetivo de desenvolver competências cognitivas, sociais e emocionais, conforme as 
diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Sua atuação envolve o planejamento e 
preparo de materiais didáticos, a aplicação de avaliações, o acompanhamento do desenvolvimento 
dos alunos e a criação de um ambiente de aprendizagem positivo e inclusivo.  

Principais responsabilidades e atribuições: 

⮚ Planejamento e Ensino: 

Elaborar planos de aula, programas de curso e materiais didáticos de acordo com as 
diretrizes curriculares e a legislação educacional. Ministrar aulas, garantindo a efetivação 
do processo de ensino-aprendizagem em diferentes áreas do conhecimento como 
Linguagens, Matemática, Ciências, História e Geografia.  

⮚ Avaliação e Acompanhamento: 
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Avaliar o desempenho dos alunos através de provas, trabalhos e observações, 
identificando dificuldades de aprendizagem e propondo estratégias pedagógicas para 
aprimoramento. Preencher registros de avaliação, frequência e relatórios, garantindo a 
fidedignidade das informações.  

⮚ Desenvolvimento de Habilidades: 

Promover o pensamento crítico, raciocínio lógico e trabalho em equipe, além de 
desenvolver atividades que estimulem o desenvolvimento integral do aluno.  

⮚ Comunicação e Relacionamento: 

Comunicar-se de forma eficaz com os alunos, pais e colegas de trabalho, participando de 
reuniões pedagógicas e administrativas, e integrando a família à comunidade escolar.  

⮚ Gestão de Sala de Aula: 

Estabelecer um ambiente de aprendizagem seguro e propício, mantendo a disciplina e 
aplicando políticas escolares.  

⮚ Atividades Extraclasse: 

Organizar e participar de atividades extraescolares, visitas a espaços culturais e eventos 
que enriqueçam o aprendizado.  

⮚ Atualização Profissional: 
Participar de cursos e programas de formação continuada para aprimoramento 
profissional e pesquisa de novas metodologias de ensino. 

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível médio e nível superior titular do Diploma de Pedagogia; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

20.  EDUCADOR SOCIAL 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de educador social é atuar no desenvolvimento de atividades socioeducativas voltadas a 
crianças, adolescentes, jovens, adultos ou idosos, em situação de vulnerabilidade ou risco social, 
promovendo a inclusão social, o fortalecimento de vínculos, a cidadania e o acesso a direitos, em 
consonância com as políticas públicas sociais. 
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⮚ Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de 
acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-
alvo da educação especial;  

⮚ Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a 
funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;  

⮚ Desenvolver e executar atividades socioeducativas, culturais, esportivas e de 
convivência, conforme projetos e programas institucionais; 

⮚ Acompanhar e orientar usuários em situação de vulnerabilidade social, respeitando suas 
individualidades e contextos sociais;  

⮚ Apoiar ações de prevenção de situações de risco social, violência, evasão escolar e 
violações de direitos;  

⮚ Atuar de forma integrada com equipes técnicas e serviços da rede de proteção social; 
⮚ Participar de reuniões, capacitações e atividades de planejamento das ações 

socioeducativas.  
 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

21.  ENFERMEIRO 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O enfermeiro é responsável por planejar, coordenar, executar e avaliar ações e serviços de 
enfermagem, prestando assistência integral à saúde dos usuários, promovendo a prevenção, 
recuperação e reabilitação da saúde, em conformidade com os princípios do Sistema Único de 
Saúde – SUS, normas técnicas e legislação profissional vigente. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Prestar assistência de enfermagem direta aos pacientes, em todos os níveis de 
atenção à saúde; 

⮚ Planejar, organizar, executar e avaliar ações de enfermagem, protocolos 
assistenciais e rotinas de trabalho; 

⮚ Realizar procedimentos de enfermagem de maior complexidade, conforme 
competência legal; 

⮚ Coordenar, supervisionar e orientar a equipe de enfermagem; 

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 087
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 837B5A82F7930E8769CEEE062CE28279



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000350 Estado da Bahia - sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano 3

 
 

⮚ Atuar em programas de promoção, prevenção e educação em saúde; 

⮚ Registrar informações, evoluções e procedimentos em prontuários e sistemas 
oficiais; 

⮚ Zelar pelo cumprimento das normas técnicas, éticas, sanitárias e de biossegurança. 
  
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Curso superior completo em Enfermagem; 

⮚ Registro ativo no Conselho Regional de Enfermagem – COREN; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

22.  ENTREVISTADOR 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O entrevistador é responsável por atividades de coleta de informações por meio de entrevistas, 
questionários e formulários, contribuindo para levantamentos, cadastros, pesquisas e programas 
institucionais, garantindo a fidedignidade dos dados e o atendimento ético aos usuários. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Realizar entrevistas presenciais, domiciliares ou institucionais, conforme orientações e 
instrumentos definidos; 

⮚ Aplicar questionários, formulários e roteiros de entrevista, assegurando a correta coleta 
das informações; 

⮚ Prestar orientações básicas aos entrevistados sobre objetivos, procedimentos e programas 
relacionados; 

⮚ Registrar dados de forma clara, precisa e fidedigna em formulários físicos ou sistemas 
informatizados; 

⮚ Conferir, organizar e encaminhar as informações coletadas aos setores responsáveis; 

⮚ Zelar pelo sigilo, ética e confidencialidade das informações obtidas; 

⮚ Apoiar atividades de campo e levantamentos vinculados a programas sociais, 
administrativos ou estatísticos. 
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EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

23.  FOTÓGRAFO 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O fotógrafo é responsável por executar atividades de registro fotográfico e tratamento básico de 
imagens para fins institucionais, documentais, informativos e de divulgação, atendendo às 
demandas da Administração Pública e preservando a memória e a comunicação visual dos atos, 
eventos e serviços públicos. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Realizar registros fotográficos de eventos, ações, obras, projetos e atividades 
institucionais; 

⮚ Produzir imagens para uso em materiais informativos, educativos e de divulgação oficial; 

⮚ Organizar, catalogar e arquivar registros fotográficos em meios físicos e digitais; 

⮚ Realizar edição e tratamento básico de imagens, respeitando padrões institucionais; 

⮚ Zelar pela conservação, manutenção e uso adequado dos equipamentos fotográficos; 

⮚ Apoiar a produção de conteúdo visual para canais oficiais e materiais institucionais; 

⮚ Cumprir normas de ética, direitos de imagem e diretrizes de comunicação institucional. 
  
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos básicos em fotografia e operação de equipamentos fotográficos; 

⮚ Noções de edição e tratamento de imagens; 
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⮚ Criatividade, atenção aos detalhes e senso estético; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

24.  OPERADOR DE CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA RURAL 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O operador de captação e distribuição de água rural é responsável por atividades operacionais 
relacionadas à captação, tratamento simplificado, reservação e distribuição de água em sistemas 
de abastecimento rural, assegurando o fornecimento regular e adequado à população, em 
conformidade com normas técnicas, sanitárias e orientações da Administração Pública. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Operar sistemas de captação, bombeamento, reservação e distribuição de água em 
comunidades rurais; 

⮚ Monitorar o funcionamento de poços, adutoras, caixas d’água, reservatórios e redes de 
distribuição; 

⮚ Realizar manobras operacionais, ligações, desligamentos e controle de horários de 
abastecimento; 

⮚ Identificar, registrar e comunicar falhas, vazamentos, interrupções ou irregularidades no 
sistema; 

⮚ Executar serviços básicos de limpeza, conservação e manutenção preventiva das 
estruturas e equipamentos; 

⮚ Registrar dados operacionais, consumo, ocorrências e atendimentos em formulários ou 
sistemas próprios; 

⮚ Prestar orientações à comunidade sobre uso racional da água, horários de abastecimento 
e cuidados com o sistema. 
  
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Capacidade para execução de atividades operacionais e trabalho em campo; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 
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⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

25.  ORIENTADOR SOCIAL 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O orientador social é responsável por atuar no acompanhamento e orientação de indivíduos, 
famílias e grupos em situação de vulnerabilidade ou risco social, desenvolvendo atividades 
socioeducativas e de apoio, com foco na prevenção de situações de violação de direitos, no 
fortalecimento de vínculos e na promoção da cidadania, em consonância com as políticas públicas 
sociais. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Orientar e acompanhar usuários dos serviços socioassistenciais, respeitando suas 
realidades sociais e culturais; 

⮚ Desenvolver e apoiar atividades socioeducativas, de convivência e fortalecimento de 
vínculos; 

⮚ Realizar atendimentos individuais e em grupo, conforme diretrizes dos programas e 
serviços; 

⮚ Apoiar ações de prevenção de situações de risco social e violação de direitos; 

⮚ Registrar atendimentos, atividades e ocorrências em instrumentos e sistemas próprios; 

⮚ Atuar de forma integrada com equipes técnicas e com a rede de proteção social; 

⮚ Participar de reuniões, capacitações e atividades de planejamento das ações 
socioassistenciais. 
  
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Afinidade para atuação em programas sociais ou comunitários 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 
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26.  PROFISSIONAL DE APOIO 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O profissional de apoio é responsável por atuar no apoio às atividades institucionais, pedagógicas, 
administrativas ou operacionais, auxiliando na execução de rotinas, no atendimento ao público e 
no suporte às equipes técnicas, contribuindo para o adequado funcionamento dos serviços 
prestados pela Administração Pública. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Auxiliar na execução de atividades de apoio às rotinas institucionais, conforme a área de 
atuação; 

⮚ Prestar apoio operacional às equipes técnicas, administrativas ou pedagógicas; 

⮚ Auxiliar no atendimento ao público interno e externo, prestando informações básicas e 
orientações; 

⮚ Apoiar na organização de ambientes, materiais, documentos e equipamentos; 

⮚ Auxiliar na execução de atividades rotineiras e no cumprimento de procedimentos 
internos; 

⮚ Registrar informações simples, ocorrências ou demandas, quando necessário; 

⮚ Zelar pela organização, conservação de materiais e pelo cumprimento das normas 
internas. 
  
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Capacidade de organização e execução de tarefas de apoio; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

27.  PSICOLOGO 
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ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O psicólogo é responsável por atuar na promoção, prevenção, acompanhamento e intervenção em 
saúde mental e psicossocial, realizando atendimentos individuais e coletivos, avaliações e ações 
técnicas junto a indivíduos, famílias e grupos, em conformidade com as políticas públicas, normas 
éticas e legislação profissional vigente. 

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Realizar atendimentos psicológicos individuais, familiares ou em grupo, conforme a área 
de atuação; 

⮚ Desenvolver ações de promoção da saúde mental, prevenção de agravos e fortalecimento 
de vínculos; 

⮚ Realizar avaliações psicológicas, entrevistas, escutas qualificadas e acompanhamentos 
psicossociais; 

⮚ Elaborar registros, relatórios, pareceres e encaminhamentos técnicos, quando necessário; 

⮚ Atuar de forma integrada com equipes multiprofissionais e com a rede de serviços; 

⮚ Participar do planejamento, execução e avaliação de programas, projetos e ações 
institucionais; 

⮚ Zelar pelo sigilo profissional, ética e qualidade técnica dos atendimentos realizados. 
  
 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Curso superior completo em Psicologia; 

⮚ Registro ativo no Conselho Regional de Psicologia – CRP; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Conhecimentos de informática; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

28. PSICOPEDAGOGO 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de psicopedagogo abrange a identificação, tratamento e prevenção de dificuldades de 
aprendizagem e problemas comportamentais em indivíduos de todas as faixas etárias, atuando em 
ambientes clínicos ou institucionais, como escolas, hospitais e ONGs. O profissional utiliza 
métodos e técnicas da psicopedagogia para otimizar o processo de aprendizagem, oferecendo 
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suporte a alunos, educadores e familiares, e buscando a melhoria do desempenho acadêmico e do 
bem-estar.  

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Identificação e Intervenção: 

Avalia e identifica as dificuldades de aprendizagem e os fatores que as influenciam, 
desenvolvendo estratégias de intervenção personalizadas.  

⮚ Planejamento Pedagógico: 

Participa do planejamento escolar, auxiliando na criação de condições adequadas para a 
aprendizagem dos alunos, tanto de forma preventiva quanto em ações de recuperação.  

⮚ Atendimento Individual e em Equipe: 

 

Pode atuar individualmente, em consultórios, ou em conjunto com outros profissionais 
da área de saúde e educação, como psicólogos, fonoaudiólogos e terapeutas.  

⮚ Apoio a Educadores e Famílias: 

Oferece suporte e orientação a pais e educadores para lidar com as necessidades de 
aprendizagem dos alunos, incluindo o manejo de traumas e o desenvolvimento de 
estratégias de ensino.  

⮚ Pesquisa e Estudo: 

Realiza pesquisas e estudos científicos relacionados ao processo de aprendizagem e seus 
problemas, com foco na prevenção.  

⮚ Trabalho Institucional: 
Pode atuar em diversas organizações, como escolas, hospitais, instituições de longa 
permanência, ONGs e empresas, adaptando suas intervenções ao contexto.   

 

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível superior titular do Diploma Psicopedagogia; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe 

 

29. TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 
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O cargo de técnico de enfermagem abrange a execução atividades técnicas de enfermagem, 
prestando assistência direta aos usuários dos serviços de saúde, sob supervisão do enfermeiro, 
contribuindo para a promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde, em conformidade 
com as normas técnicas, éticas e legislação profissional vigente.  

 
Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes, conforme orientação e supervisão do 
enfermeiro; 

⮚ Realizar procedimentos técnicos de enfermagem, tais como administração de 
medicamentos, curativos, verificação de sinais vitais e coleta de materiais; 

⮚ Auxiliar na preparação e acompanhamento de pacientes para exames, consultas e 
procedimentos; 

⮚ Atuar na prevenção e controle de infecções, observando normas de biossegurança; 

⮚ Registrar informações, procedimentos e evoluções em prontuários e sistemas oficiais; 

⮚ Apoiar a organização, limpeza e conservação de materiais, equipamentos e ambientes de 
saúde; 

⮚ Integrar a equipe de saúde, colaborando nas ações de promoção, prevenção e educação 
em saúde.  
 

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Curso técnico completo em Enfermagem; 

⮚ Registro ativo no Conselho Regional de Enfermagem – COREN; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe 

 

30. TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de técnico em contabilidade abrange atividades técnicas de natureza contábil, auxiliando 
no registro, controle, análise e organização de atos e fatos  

 

contábeis da Administração Pública, em conformidade com a legislação vigente, normas 
contábeis e princípios da administração pública.  
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Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Realizar lançamentos contábeis, registros e classificações de receitas, despesas e demais 
atos administrativos; 

⮚ Auxiliar na elaboração de balancetes, demonstrativos, relatórios e prestações de contas; 

⮚ Apoiar o controle orçamentário, financeiro e patrimonial do órgão ou entidade; 

⮚ Organizar, conferir e manter atualizados documentos, processos e arquivos contábeis; 

⮚ Auxiliar na apuração de tributos, encargos e obrigações acessórias, quando aplicável; 

⮚ Alimentar sistemas informatizados de contabilidade e gestão pública; 
⮚ Apoiar auditorias, fiscalizações e atividades de controle interno e externo. 

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Curso técnico completo em Contabilidade; 

⮚ Registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe 

 

31. ASSISTENTE SOCIAL 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de assistente social executar atividades de apoio técnico-operacional às ações e serviços 
socioassistenciais, colaborando na implementação de programas, projetos e atendimentos sociais, 
sob orientação de profissionais habilitados, em conformidade com as políticas públicas e normas 
aplicáveis.  

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Apoiar a execução de ações, programas e projetos da política de assistência social; 

⮚ Auxiliar no atendimento e acompanhamento de indivíduos e famílias em situação de 
vulnerabilidade social; 

⮚ Realizar visitas domiciliares, levantamentos sociais e acompanhamento de usuários, 
conforme orientações técnicas; 

⮚ Apoiar o preenchimento de cadastros, formulários, relatórios e sistemas oficiais; 

⮚ Auxiliar na organização de grupos, oficinas e atividades socioeducativas; 

⮚ Atuar de forma integrada com equipes técnicas e serviços da rede socioassistencial; 
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⮚ Registrar atendimentos, atividades e ocorrências em instrumentos próprios.  
 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Graduação e registro no conselho 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe 

 

32. VIGILANTE 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

O cargo de vigilante noturno (ou vigia noturno) é uma função de segurança patrimonial 
responsável por garantir a proteção de estabelecimentos, bens e pessoas durante o período da 
noite. Suas atividades incluem monitoramento de perímetros, controle de acesso, rondas, inspeção 
de câmeras e sistemas de  

 

segurança, além de reportar irregularidades e prestar assistência em emergências simples.  

Responsabilidades e Atividades: 

⮚ Monitoramento e rondas: 

Realizar a vigilância e o patrulhamento de áreas designadas (fábricas, armazéns, estacionamentos, 
condomínios, edifícios, etc.) para prevenir roubos, invasões e outras anormalidades.  

⮚ Controle de acesso: 

Verificar a entrada e saída de pessoas e veículos, orientando e encaminhando conforme 
necessário.  

⮚ Inspeção de segurança: 

Checar o funcionamento de câmeras de segurança, cercas elétricas e outros equipamentos de 
proteção.  

⮚ Reporte de ocorrências: 

Comunicar qualquer situação de risco ou irregularidade aos responsáveis.  

⮚ Manutenção simples: 
Realizar pequenos reparos em equipamentos, quando necessário. 
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EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de Nível Fundamental; 

⮚ Ser maior de vinte e um anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 

⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Capacidade de manter sigilo profissional; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe. 

 

33. VISITADORA 
  

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

 

O cargo de visitadora atua no acompanhamento direto de famílias e indivíduos, realizando visitas 
domiciliares, orientações básicas e ações de apoio social, conforme programas, projetos e 
diretrizes institucionais, executando atividades de natureza intermediária, sob supervisão técnica.  

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Realizar visitas domiciliares para acompanhamento de famílias, crianças, adolescentes, 
idosos ou outros públicos atendidos por programas sociais, conforme cronograma 
estabelecido; 

⮚ Orientar os usuários sobre cuidados básicos, acesso a serviços públicos, direitos sociais e 
cumprimento de condicionalidades dos programas; 

⮚ Registrar informações coletadas durante as visitas, preenchendo formulários, relatórios e 
sistemas próprios; 

⮚ Identificar situações de vulnerabilidade social, risco ou violação de direitos, 
comunicando-as à equipe técnica responsável; 

⮚ Apoiar ações educativas, informativas e de mobilização comunitária promovidas pelo 
órgão ou programa; 

⮚ Acompanhar e incentivar a participação das famílias nas atividades socioassistenciais e 
intersetoriais; 

⮚ Atuar de forma ética, respeitosa e humanizada no contato com os usuários.  
 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Profissional de nível Médio; 

⮚ Ser maior de dezoito anos; 

⮚ Pelo menos um ano de experiência na área; 

⮚ Disposição pessoal para a atividade; 
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⮚ Equilíbrio emocional e autocontrole; 

⮚ Capacidade física e mental para a atividade; 

⮚ Disposição para cumprir ações orientadas; 

⮚ Iniciativa e facilidade de comunicação; 

⮚ Capacidade de trabalhar em equipe 

 

 

33. CONDUTOR DE VEÍCULOS 

 

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

 

Conduzir veículos automotores da frota municipal para transporte de pessoas, materiais e 

equipamentos, garantindo segurança, conservação do veículo e cumprimento das normas de 

trânsito, além de realizar verificações básicas de funcionamento e comunicar eventuais 

irregularidades. 

 Conduzir veículos automotores pertencentes à frota municipal, transportando 

servidores, autoridades, pacientes, estudantes, materiais e equipamentos, conforme 

determinação superior; 

 Zelar pela segurança dos passageiros e da carga transportada; 

 Cumprir itinerários e horários estabelecidos; 

 Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo antes de sua 

utilização, tais como: pneus, água, óleo, bateria, sistema elétrico, freios, combustível e 

demais itens de segurança; 

 Comunicar ao setor responsável qualquer defeito, irregularidade ou necessidade de 

manutenção; 

 Manter o veículo limpo, conservado e abastecido; 

 Preencher relatórios de controle de uso, quilometragem, abastecimento e ocorrências; 

 Observar e cumprir as normas do Código de Trânsito Brasileiro;  

 Dirigir com atenção e responsabilidade, respeitando as normas de segurança e 

legislação vigente; 

 Auxiliar no embarque e desembarque de passageiros quando necessário; 

 Executar outras atividades correlatas determinadas pela chefia imediata. 

 

 
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
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 Escolaridade mínima: Ensino Fundamental completo; 

 Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria compatível com o veículo a ser 

conduzido, conforme exigência do edital; 

 Idade mínima de 18 anos; 

 Não estar impedido de dirigir, conforme legislação vigente; 

 Aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 Conhecimento básico das normas de trânsito e direção defensiva. 

 

34. ASSISTENTES DE ENTREGAS 

 

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

Auxiliar no carregamento, descarregamento, organização e entrega de materiais, mercadorias, 

equipamentos e documentos, garantindo a correta conferência, acondicionamento e distribuição, 

bem como prestando apoio ao condutor durante o transporte e zelando pela integridade dos itens 

entregues, atuando na entrega de notificações e protocolo de documentos. 

 Receber, protocolar, registrar e distribuir documentos, ofícios, requerimentos e 

correspondências internas e externas; 

 Controlar entrada e saída de documentos, mantendo organização física e/ou digital dos 

registros; 

 Realizar entrega de ofícios, notificações, correspondências e demais documentos aos 

órgãos públicos, instituições e munícipes; 

 Coletar assinaturas e comprovantes de recebimento; 

 Organizar arquivos e auxiliar na digitalização e tramitação de documentos; 

 Prestar apoio aos setores administrativos quanto ao controle de documentos; 

 Zelar pela confidencialidade das informações; 

 Comunicar à chefia imediata quaisquer irregularidades relacionadas à documentação; 

 Executar outras atividades correlatas determinadas pela administração. 

 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

 Escolaridade mínima: Ensino Médio completo; 

 Idade mínima de 18 anos; 

 Conhecimento básico de informática (especialmente editor de texto e planilhas); 

 Organização, responsabilidade e discrição no trato com documentos oficiais; 
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 Disponibilidade para deslocamento dentro do município para entrega de documentos. 

 

35. AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 

 

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

Executar serviços de limpeza, conservação e organização de prédios públicos, incluindo varrição, 

lavagem, higienização de ambientes, sanitários, móveis e equipamentos, coleta de resíduos, 

reposição de materiais de higiene, bem como auxiliar na manutenção da ordem e boas condições 

de uso das dependências municipais. 

 Executar serviços de limpeza e higienização em prédios públicos, salas, banheiros, 

corredores e áreas externas; 

 Realizar varrição, lavagem, desinfecção, remoção de lixo e conservação das 

dependências; 

 Repor materiais de higiene, como papel toalha, papel higiênico e sabonete; 

 Zelar pela organização e conservação de móveis, equipamentos e utensílios; 

 Utilizar adequadamente produtos e equipamentos de limpeza; 

 auxiliar na organização de eventos e na arrumação de espaços quando necessário; 

 Comunicar à chefia imediata quaisquer irregularidades nas instalações; 

 Executar outras atividades correlatas determinadas pela administração. 

 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

 Escolaridade mínima: Ensino Fundamental completo, conforme definição do 

Município; 

 Idade mínima de 18 anos; 

 Aptidão física para atividades que exijam esforço moderado e contínuo; 

 Disponibilidade para cumprimento da jornada estabelecida; 

 Responsabilidade, disciplina e zelo no desempenho das funções. 

 

36. NUTRICIONISTA ESCOLAR 

 

Cargo de nível superior responsável pelo planejamento, coordenação e supervisão da alimentação 

escolar no âmbito da rede pública municipal de ensino, assegurando a qualidade nutricional das 

refeições oferecidas aos alunos, o cumprimento das normas sanitárias e a execução adequada das 
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políticas públicas de alimentação escolar, inclusive no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

 Planejar, elaborar e acompanhar os cardápios da alimentação escolar conforme faixa 

etária e necessidades nutricionais dos alunos; 

 Supervisionar o preparo, armazenamento e distribuição dos alimentos nas unidades 

escolares; 

 Orientar e capacitar merendeiras e manipuladores de alimentos quanto às boas práticas 

de higiene e segurança alimentar; 

 Realizar avaliação e acompanhamento nutricional dos estudantes, quando necessário; 

 Controlar qualidade, validade e armazenamento dos gêneros alimentícios; 

 Elaborar relatórios técnicos, pareceres e documentos pertinentes à área; 

 Desenvolver ações de educação alimentar e nutricional no ambiente escolar; 

 Executar outras atividades correlatas determinadas pela administração. 

 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

 Ensino Superior completo em Nutrição; 

 Registro ativo no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN); 

 Idade mínima de 18 anos; 

 Aptidão física e mental para o exercício das atribuições; 

 Conhecimento da legislação sanitária e das normas aplicáveis à alimentação escolar. 

  

37. AGENTE DE APOIO SOCIOASSISTENCIAL 

 

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

Um agente de apoio socioassistencial está ligada à execução das ações da Política de Assistência 

Social, especialmente no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), contribuindo 

para o atendimento às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social.  

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Apoiar a elaboração de planos de ação, cronogramas e relatórios técnicos das unidades 

socioassistenciais. 
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⮚ Monitorar indicadores de atendimento e resultados dos serviços ofertados no Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS), Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social (CREAS) e demais equipamentos. 

⮚ Sistematizar dados estatísticos e informações socioassistenciais para subsidiar a gestão 

municipal. 

⮚ Auxiliar na organização e acompanhamento de fluxos internos de atendimento e 

protocolos institucionais. 

⮚ Apoiar a capacitação interna de servidores quanto a rotinas administrativas e 

operacionais. 

⮚ Elaborar minutas de documentos técnicos, ofícios, comunicações internas e relatórios de 

acompanhamento. 

⮚ Contribuir na organização de conferências, audiências públicas e reuniões do Conselho 

Municipal de Assistência Social. 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

 

 Escolaridade mínima: Ensino médio completo. 

 Idade mínima: 18 anos completos na data da posse. 

 Regularidade civil e eleitoral: Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

 Aptidão física e mental: Comprovação mediante atestado médico admissional. 

 Não possuir antecedentes incompatíveis com o exercício da função. 

 

38. AUXILIAR DE APOIO SOCIOASSISTENCIAL 

 

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

Um auxiliar de apoio socioassistencial está ligada à execução das ações operacional e 

administrativa, destinado a prestar suporte às atividades desenvolvidas no âmbito da Política 

Pública de Assistência Social, no contexto do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

auxiliando a equipe técnica no atendimento à população em situação de vulnerabilidade e risco 

social. 
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⮚ Recepcionar e orientar usuários dos serviços socioassistenciais, prestando informações 

claras sobre programas, benefícios e atendimentos. 

⮚ Apoiar a equipe técnica (assistente social, psicólogo e demais profissionais) nas 

atividades administrativas e operacionais. 

⮚ Auxiliar na organização e atualização de cadastros, prontuários e registros de 

atendimento. 

⮚ Realizar registros em sistemas oficiais, conforme orientação da coordenação. 

⮚ Organizar arquivos físicos e digitais, mantendo controle e confidencialidade das 

informações. 

⮚ Dar suporte às atividades desenvolvidas no Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS), Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) e demais unidades 

socioassistenciais. 

⮚ Auxiliar na elaboração de relatórios simples e controle de frequência de usuários em 

atividades e programas. 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

 

 Escolaridade mínima: Ensino médio completo. 

 Idade mínima: 18 anos completos na data da posse. 

 Regularidade civil e eleitoral: Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

 Aptidão física e mental: Comprovação mediante atestado médico admissional. 

 Não possuir antecedentes incompatíveis com o exercício da função. 

39. TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR 

 

ATRIBUIÇÕES MÍNIMAS PARA EXERCÍCIO DO CARGO 

A função de Técnico de Nível Superior é exercida por profissional com formação acadêmica em 

curso superior reconhecido pelo MEC, responsável por atividades técnicas, administrativas, 

estratégicas ou operacionais que exijam conhecimento especializado na sua área de formação.  

Principais Funções e Responsabilidades: 

⮚ Planejar, organizar e executar programas, projetos e ações institucionais; 
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⮚ Elaborar planos de trabalho, relatórios técnicos, pareceres e estudos; 

⮚ Participar da formulação e implementação de políticas públicas; 

⮚ Executar atividades específicas de sua área de formação (ex.: administração, engenharia, 

contabilidade, assistência social, direito, psicologia, etc.); 

⮚ Emitir pareceres técnicos e laudos quando necessário; 

⮚ Realizar análises técnicas, diagnósticos e avaliações; 

⮚ Acompanhar e fiscalizar contratos, convênios e processos administrativos, quando 

designado; 

 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

⮚ Diploma de conclusão de curso superior na área específica de atuação, devidamente 

reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); 

⮚ Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação; 

⮚ Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

⮚ Estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, com as obrigações militares; 

⮚ Aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada mediante 

inspeção médica oficial; 

⮚ Não possuir antecedentes que impeçam o exercício de função pública; 

⮚ Não acumular cargos públicos em desacordo com o disposto no art. 37, XVI, da Constituição 

Federal. 
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ANEXO III DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE FUNÇÃO 

Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE FUNÇÃO 

  

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A) 

Nome / Nome Social:  

CPF:  

Telefone:  

E-mail Pessoal:  

Órgão de Origem:  

 

2. ACUMULAÇÃO DE CARGO OU EMPREGO 

( ) Declaro que NÃO ACUMULO outro cargo, função ou emprego públicos na administração direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou Municípios. 

( ) Declaro que ACUMULO outro cargo, função ou emprego públicos. (especificar) 

Esfera: ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Distrital ( ) Municipal 

Órgão / Entidade:  

Cargo / Emprego / 
Função: 

 

Nº Matrícula:  

Carga Horária 
Semanal: 
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3. ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS OU PENSÃO 

( ) Declaro que NÃO ACUMULO proventos de aposentadoria ou pensão, nem sou militar reformado ou da 
reserva remunerada. 

( ) Declaro que ACUMULO proventos de aposentadoria ou pensão ou que sou militar reformado ou da reserva 
remunerada. (especificar) 

Esfera: ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Distrital ( ) Municipal

Órgão / Entidade:  

Cargo / Emprego / 
Graduação: 

 

Nº Matrícula:  

Data da Concessão ou 
Desligamento da Ativa:  / /  

 

 

4. DOCUMENTAÇÃO 

Deve ser apresentado Contracheque do mês anterior ao pedido, caso o servidor declare acumular cargo, emprego, 
proventos de aposentadoria ou pensão. 

 

 

Declaro para todos os fins de direito, que estou ciente de que, se for detectada falsidade desta declaração 

estarei sujeito as sanções administrativas, cíveis e criminais, inclusive aquelas previstas neste Edital. 

 

   Condeúba - BA, ____ de fevereiro de 2026. 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

Nome Completo: ......................................................................... 

 

Identidade n.º................................... SSP / ..... 
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CPF n.º........................................ 

 

ANEXO IV REQUERIMENTO VAGAS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2026 

 

REQUERIMENTO PARA CONCORRER ÀS VAGAS PARA  

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

  

Eu, ___________________________________________________________, CPF n.º 
________________________, RG N.º. ___________________ órgão expedidor 
_____________________, candidato(a) ao Cargo: ________________________, inscrito (a) no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2026 através de prova de títulos e entrevista para 
contratação de pessoal em caráter temporário e excepcional, nos termos das legislações aplicáveis, 
para suprir vagas visando o atendimento das demandas do Município de Condeúba, DECLARO, 
com a finalidade de concorrer à vaga especial, ser pessoa com deficiência e estar ciente das 
atribuições do cargo para o qual me inscrevo. 

Nesta ocasião, apresento laudo médico com a respectiva Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Educação (CID), no qual constam os 
seguintes dados: 

Tipo de deficiência que possuo: ________________________________________ 

Código correspondente da (CID): ____________________. 

Nome e número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do médico 
responsável pelo laudo: ______________________________________________ 

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em 
relação ao enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, sujeitando-
se à perda dos direitos requeridos em caso de não homologação de sua situação, por ocasião da 
realização da perícia médica. 

A documentação não será conferida no ato da entrega pela equipe de atendimento do 
Município de Condeúba. Todos os documentos entregues serão analisados posteriormente pela 
respectiva Comissão da Secretaria interessada do Município de Condeúba - Bahia. 

 Condeúba - BA, ____ de fevereiro de 2026. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Candidato 

Nome Completo: ......................................................................... 

Identidade n.º................................... SSP / ..... 

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 108
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 837B5A82F7930E8769CEEE062CE28279



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000350 Estado da Bahia - sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano 3

 
 

CPF n.º........................................  
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ANEXO V DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2026 

 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

  

 

Eu, _________________________________________, abaixo assinado (a), brasileiro 
(a), (estado civil)_________________________________, portador(a) de RG n.º 
________________SSP/___ e CPF n.º ______________________, em atendimento ao 
instrumento convocatório do Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2026, DECLARO para o fim 
específico de contratação por meio do Processo Seletivo Simplificado, e todos os fins de direito, 
que:   

⮚ Declaração de que não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 
(oito) anos após o cumprimento da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a 
administração pública e o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, 
o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a 
educação pública; eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de 
autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o 
exercício da função pública; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de 
entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição 
análoga a de escravo; contra a vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, 
quadrilha ou bando;   

⮚ Declaração de que não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-
governador do Estado e de prefeito e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da 
Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos;   

⮚ Declaração de que não tenha contra si representação julgada procedente pela 
justiça eleitoral em decisão transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder 
econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos;   

⮚ Declaração de que não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos 
políticos, em decisão transitada em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de 
improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o 
cumprimento da pena;   

⮚ Declaração de que não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão 
sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, 
pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;   

⮚ Declaração de que não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de 
processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o 
ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;   

⮚ Declaração de que no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, 
não tenha sido aposentado compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o 
cargo por sentença ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência 
de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;   
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⮚ Declaração de que não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por 
decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito 
Federal ou de Município, ou ainda, por conselho de contas de Município;   

⮚ Declaração de que não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso 
administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera 
de governo;   

Declaro ainda que tenho plena ciência de que a não veracidade de quaisquer das 
Declarações prestadas será considerada como um crime de falsidade ideológica, sujeitando-me às 
penas na lei, e a desclassificação do PSS n.º 001/2026, em qualquer época.  

 

   Condeúba - BA, ____ de fevereiro de 2026. 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

Nome Completo: ......................................................................... 

 

Identidade n.º................................... SSP / ..... 

 

CPF n.º........................................ 
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Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2026 

 

ENTREVISTAS 

 

Pontos Passiveis de Avaliação 

Experiência técnica na área 

A experiência técnica na área é o principal item avaliado pelos entrevistadores para a 
contratação de um candidato. Isso porque, para o Município de Condeúba, é importante que o 
profissional já ingresse no órgão público apresentando os resultados esperados. Além disso, 
contratar alguém que já tem experiência na área economiza tempo e dinheiro com treinamentos 
internos. 

Entusiasmo do candidato 

Para o empregador, sentir que o candidato tem grande interesse em trabalhar no 
Município e buscar o crescimento profissional é um forte indicador de que ele terá um bom 
desempenho em suas atividades, correspondendo às expectativas do Município de Condeúba. 

Fique atento à sua postura no processo seletivos. Demonstrar entusiasmo na vaga 
oferecida pelo Município será um forte aliado para o seu sucesso. 

Relacionar-se bem com os outros 

Ter um bom relacionamento interpessoal é fundamental para uma convivência saudável 
e, nos órgãos públicos, principalmente por prestamos serviços diretamente ou indiretamente a 
toda a população do Município de Condeúba. 

Para avaliar a qualidade do relacionamento interpessoal os entrevistadores dispõem de 
alguns recursos, principalmente, a análise das referências pessoais, se solicitado. Saber que o 
candidato teve uma boa conduta em seus últimos empregos certamente lhe garante pontos no 
processo de seleção, colocando-o à frente de candidatos que não possuam referências positivas. 

Resultados alcançados anteriormente 

Para os entrevistadores, o fato de o profissional ter obtido êxito nas experiências 
anteriores é um indicador de que ele realiza um bom trabalho e supera as metas estimadas, sendo 
grandes as chances de que ele continue se esforçando para conseguir esses bons resultados. 

Inicialmente, é possível aos entrevistadores avaliar esse critério no próprio currículo, 
onde o profissional informa as atividades que desempenhou em cada empresa e quais foram os 
resultados obtidos em cada uma delas. Além disso, é comum que os entrevistadores questionem 
os êxitos do profissional na entrevista de emprego. 

Procure destacar ao máximo os resultados que alcançou em sua carreira no Currículo. 

Informe números e porcentagens, se possível, que indiquem claramente as suas conquistas, 

encantando os entrevistadores. 

 

ANEXO VII DICAS ENTREVISTA 
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Estabilidade empregatícia 

O fato de um profissional permanecer por curtos períodos nas empresas em que atuou é 
visto de forma negativa pelos entrevistadores, pois pode indicar que o profissional não cria 
vínculos com as empresas ou possui dificuldades em adaptar-se. Para o selecionador, fica a 
impressão de que se esse profissional for contratado, ele poderá deixar o Município a qualquer 
momento, caso receba uma proposta mais atraente. 

A estabilidade empregatícia pode ser identificada pelo próprio currículo do candidato, 
verificando as datas de entrada e saída das empresas. Por isso, caso o profissional tenha algum 
período de atuação curto em uma das empresas em que trabalhou, recomenda-se que ele 
mencione apenas o ano de entrada e saída das empresas, omitindo os meses. 

Nesses casos, não revelar quanto tempo exatamente o profissional permaneceu no órgão 

público favorece para que ele possa ser selecionado em uma triagem de currículos. Mas, atenção: 

jamais minta em seu currículo. 

Além disso, estar preparado para justificar possíveis curtos períodos de atuação e 
destaque seu interesse em crescer no órgão público a qual está se candidatando. 

Experiência anterior em supervisão de pessoas 

Saber gerenciar equipes é um ponto positivo mesmo para os profissionais em início de 
carreira, pois indica uma forte habilidade em liderança e na condução de equipes para o alcance 
dos resultados propostos pela empresa. Além disso, o fato de o profissional ter adquirido um 
cargo de liderança indica que o profissional desempenhou muito bem suas atividades e, por isso, 
foi promovido a um cargo de supervisão. 

Caso tenha liderado pessoas, é muito importante destacar tal informação no currículo, 
indicando suas responsabilidades como líder, os resultados alcançados em sua equipe e o número 
de subordinados. Tais informações serão muito importantes para que os entrevistadores avaliem 
o seu potencial de liderança. 

Aparência profissional 

A boa aparência aliada a um bom currículo coloca um candidato a frente de outros que, 
por ventura, tenham um bom currículo, mas não cuidem de sua aparência. Esse cuidado inclui a 
escolha de uma roupa adequada para a entrevista, atenção com unhas, cabelo e limpeza pessoal. 
Além disso, é importante que o candidato tenha atenção especial com sua educação e bem-estar, 
fazendo uma boa alimentação e exercícios físicos. 

Comunicação 

Expor de forma clara informações relevantes sobre projetos dos quais você participou é 
um indicador desta habilidade. A comunicação é avaliada em todas as etapas do Processo Seletivo 
Simplificado, desde o primeiro contato até a fase final. Isso acontece, principalmente, porque no 
dia a dia o profissional participará de reuniões e terá que lidar com situações em que precisa se 
comunicar com desenvoltura sobre assuntos que, muitas vezes, são complexos. 
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Planejamento 

Com metas bem definidas, a chance de agradar os entrevistadores é maior. Além disso, 
são maiores também as chances de alcançar o sucesso, pois as escolhas são mais assertivas. As 
respostas dos candidatos em relação ao planejamento profissional são essenciais na hora de 
reconhecer o seu potencial: se a oportunidade não está alinhada ao objetivo de carreira, o 
profissional acabará ficando frustrado no novo cargo. 

Iniciativa 

Pró-atividade e interesse são considerados diferenciais pelos entrevistadores. Para que a 
iniciativa seja colocada em prática, é preciso encarar as oportunidades de carreira como desafios 
e prestar sempre atenção à demanda do mercado. Durante o processo seletivo, já é possível 
perceber a disponibilidade e o interesse do candidato. 
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